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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

 

Institui a Política Estadual de 

Aproveitamento Socioeconômico de Bens 

Públicos, incluindo a cessão onerosa do 

direito à denominação de bens públicos - 

naming rights, a cessão de uso de bens 

públicos para ações publicitárias e a 

adoção social de bens públicos.  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção Única 

Dos Objetivos e Princípios da Política Estadual 

 

Art. 1º Institui, na Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do 

Estado do Paraná, a Política Estadual de Aproveitamento Socioeconômico de 

Bens Públicos. 

§ 1º A Política Estadual de Aproveitamento Socioeconômico de Bens Públicos 

inclui a possibilidade de:  

I - cessão onerosa do direito à denominação de bens públicos - naming rights; 

II - cessão de uso de bens públicos para ações publicitárias; 

III - adoção social de bens públicos. 

§ 2º A Política Estadual de Aproveitamento Socioeconômico de Bens Públicos 

compreende os bens móveis e imóveis estaduais, como equipamentos, 

instalações, estabelecimentos, edificações, espaços públicos, centros culturais, 

salas, bibliotecas, casas de espetáculo, arenas esportivas e demais bens 

públicos que possam ter sua função social ampliada por meio dos instrumentos 

previstos nesta Lei Complementar. 
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§ 3º Os bens do patrimônio arqueológico, histórico, artístico e natural, inclusive 

os que servem de marcos geográficos consolidados, poderão ser incluídos no 

escopo desta Lei Complementar, a critério do Conselho Curador de Bens 

Públicos - CCBP, na forma de regulamento. 

§ 4º As demais entidades da Administração Pública Indireta e os serviços sociais 

autônomos criados pela Administração Pública Estadual poderão, no todo ou em 

parte, aderir ao disposto nesta Lei Complementar. 

 

Art. 2º Constituem objetivos da Política Estadual de Aproveitamento 

Socioeconômico de Bens Públicos: 

I - ampliar a função social e as utilidades geradas pelos bens públicos 

contemplados pelos instrumentos previstos nesta Lei Complementar; 

II - aumentar a capacidade de investimento em infraestrutura pública; 

III - possibilitar o cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - 

ODS; 

IV - preservar e recuperar o patrimônio histórico e cultural do Paraná; 

V - promover parcerias entre os setores público e privado para a manutenção e 

melhoria dos equipamentos, serviços e eventos públicos; 

VI - diversificar as fontes de receita do Estado e contribuir para a modicidade 

tarifária dos serviços públicos delegados;  

VII - incentivar a participação da iniciativa privada e da sociedade civil no 

desenvolvimento de bens e serviços públicos. 

 

Art. 3º São princípios norteadores da Política Estadual de Aproveitamento 

Socioeconômico de Bens Públicos: 

I - o interesse público, que deve prevalecer sobre o interesse privado, garantindo 

a primazia das necessidades coletivas; 

II - a finalidade, que deve preservar a compatibilidade entre a denominação 

adotada e o propósito do bem público, assegurando sua adequada 

representação; 
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III - a impessoalidade, mediante a obrigatoriedade de realização de 

procedimento licitatório ou de chamamento público para a seleção das entidades 

contratadas, promovendo igualdade de condições; 

IV - a função social, de forma que os bens públicos estaduais cumpram os 

objetivos para os quais foram destinados, promovendo o bem comum; 

V - a eficiência, com o objetivo de reduzir a ociosidade dos bens públicos e 

ampliar a capacidade de prestação de serviços à população; 

VI - a moralidade, ao assegurar que os bens públicos não sejam vinculados a 

empresas, marcas, mensagens ou produtos considerados ofensivos, 

degradantes ou que possam comprometer a dignidade humana; 

VII - a democracia, com a inclusão da participação popular na formulação do 

plano estratégico para o aproveitamento econômico dos bens públicos, 

especialmente em contratos publicitários; 

VIII - a sustentabilidade fiscal, ambiental, social e cultural, com a promoção do 

uso responsável e consciente dos bens públicos, respeitando o equilíbrio 

orçamentário e a preservação do meio ambiente e do patrimônio cultural. 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO CURADOR DOS BENS PÚBLICOS ESTADUAIS 

 

Art. 4º Cria o Conselho Curador dos Bens Públicos - CCBP, órgão deliberativo 

e colegiado, composto por representantes governamentais e da sociedade civil, 

que zelará pela adequada aplicação desta Lei Complementar e pela higidez do 

patrimônio público estadual. 

Parágrafo único. A composição do Conselho Curador dos Bens Públicos - 

CCBP será definida em decreto governamental. 

 

Art. 5º Compete ao Conselho Curador dos Bens Públicos - CCBP, entre outras 

ações previstas em regulamento, aprovar o plano estratégico de aproveitamento 

socioeconômico dos bens públicos estaduais.  
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Parágrafo único. O plano de que trata o caput deste artigo incluirá diretrizes 

específicas que garantam a preservação ambiental e o respeito às comunidades 

locais em áreas de grande sensibilidade ambiental, histórica, cultural ou social. 

 

Art. 6º O plano estratégico de aproveitamento socioeconômico dos bens 

públicos estaduais será objeto de consulta ou audiência pública preliminar, cujo 

resultado será considerado pelo Conselho Curador dos Bens Públicos - CCBP 

antes da aprovação do texto final, nos termos do regulamento. 

Parágrafo único. O bem público que não conste do plano estratégico de 

aproveitamento socioeconômico dos bens públicos estaduais poderá ser objeto 

dos instrumentos jurídicos previstos nesta Lei Complementar, desde que seja 

realizada consulta ou audiência pública antes da instauração do procedimento 

licitatório ou chamamento público e da formalização de termo aditivo, conforme 

o caso. 

 

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS 

 

Art. 7º A Política Estadual de Aproveitamento Socioeconômico de Bens Públicos 

compreenderá, entre outros, os seguintes instrumentos jurídicos: 

I - cessão onerosa do direito à denominação de bens públicos estaduais - naming 

rights; 

II - cessão de uso de bens públicos para ações publicitárias; 

III - adoção social de bens públicos. 

Parágrafo único. Os instrumentos dos quais trata este artigo serão precedidos 

de procedimento licitatório ou chamamento público, conforme o caso. 

 

Seção I 

Da Cessão Onerosa do Direito à Denominação de Bens Públicos 

Estaduais - Naming Rights 
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Art. 8º A cessão onerosa do direito à denominação de bens públicos estaduais - 

naming rights consistirá na aquisição do direito temporário de adicionar nome de 

empresa, marca ou produto à denominação originária do bem, mantendo-se a 

denominação original e suas alterações, mediante o pagamento de 

contraprestação pecuniária, investimentos diretos em melhorias de 

infraestrutura, manutenção ou conservação do respectivo bem. 

§ 1º A cessão de que trata este artigo não acarreta a transferência de domínio 

ou alienação da propriedade do bem denominado. 

§ 2º As contrapartidas referidas no caput deste artigo serão proporcionais ao 

valor dos direitos adquiridos e, em nenhuma hipótese, poderão ser irrisórias ou 

meramente simbólicas. 

 

Art. 9º A cessão onerosa do direito à denominação de bens públicos estaduais 

- naming rights poderá ser realizada de maneira autônoma ou no âmbito de 

contrato com objeto mais amplo, como os seguintes: 

I - concessão, cessão, permissão e autorização de uso de bens públicos; 

II - concessão e permissão de serviços públicos; 

III - parcerias público-privadas patrocinadas ou administrativas; 

IV - contratos administrativos de obras públicas e serviços de engenharia; 

V - instrumentos celebrados no âmbito da Lei nº 20.541, de 20 de abril de 2021, 

da Lei Complementar Federal nº 182, 1º de junho de 2021, e dos demais 

diplomas normativos que compõem o Marco Legal de Ciência, Tecnologia e 

Inovação. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes de cessão onerosa do direito à 

denominação de bens públicos estaduais - naming rights poderão compor a 

equação econômico-financeira de contratos de concessão e permissão de 

serviços públicos como receitas alternativas, com vistas a favorecer a 

modicidade das tarifas, nos termos do art. 11 da Lei Federal nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995. 
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Art. 10. O contrato de cessão onerosa do direito à denominação de bens 

públicos estaduais - naming rights poderá incluir outras ações publicitárias de 

caráter acessório, como patrocínios específicos no local, exclusividade de 

comercialização de determinado produto ou serviço, locais exclusivos para o 

detentor dos naming rights, entre outros. 

 

Art. 11. A cessão onerosa do direito à denominação de bens públicos estaduais 

- naming rights, quando celebrada por meio de instrumento autônomo, será 

precedida de procedimento licitatório ou chamamento público, que deverá prever 

critérios claros e objetivos para a seleção das empresas, garantindo que não 

haja favorecimentos ou condições não equânimes de concorrência. 

§ 1º O processo de licitação de que trata este artigo deverá incluir critérios de 

sustentabilidade, impacto social e histórico de conformidade legal da empresa. 

§ 2º Será obrigatória a revisão periódica dos contratos de naming rights para 

assegurar que as condições acordadas continuem a servir ao interesse público. 

 

Art. 12. O prazo de cessão onerosa do direito à denominação de bens públicos 

estaduais - naming rights celebrada em caráter autônomo será de até dez anos, 

contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser renovado por igual 

período, mediante aditivo contratual. 

Parágrafo único. A cessão onerosa do direito à denominação de bens públicos 

estaduais - naming rights formalizada no âmbito de contrato com objeto mais 

amplo poderá ter prazo de vigência superior ao previsto no caput deste artigo, 

respeitado o prazo máximo de vigência do contrato. 

 

Seção II 

Da Cessão de Uso de Bens Públicos para Ações Publicitárias 

 

Art. 13. A cessão de uso de espaços públicos para ações publicitárias consiste 

na aquisição, mediante pagamento de outorga, do direito de veicular ações 
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publicitárias em bens públicos materiais, móveis ou imóveis, como veículos, 

edificações e espaços públicos diversos. 

 

Art. 14. A cessão de uso de bens públicos para ações publicitárias, quando 

realizada por meio de instrumento autônomo, será precedida de procedimento 

licitatório ou chamamento público, respeitado o disposto no art. 11 desta Lei 

Complementar. 

 

Art. 15. A cessão de uso de bens públicos para publicidade terá prazo máximo 

de cinco anos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser 

renovada por igual período. 

Parágrafo único. A cessão de uso de bens públicos para ações publicitárias 

formalizada no âmbito de contrato com objeto mais amplo poderá ter prazo de 

vigência superior ao previsto no caput deste artigo, respeitado o prazo máximo 

de vigência do contrato. 

 

Seção III 

Da Adoção Social de Bens Públicos 

 

Art. 16. A adoção social de bens públicos consiste na possibilidade de pessoa 

física ou jurídica se responsabilizar pela manutenção, reforma, restauro, 

construção, demolição, ampliação, preservação e/ou conservação de bens 

públicos móveis ou imóveis, tendo como contrapartida a associação do nome, 

espaço de publicidade ou uso do direito de imagem do bem adotado. 

§ 1º A adoção do equipamento pode ser total, parcial ou compartilhada. 

§ 2º Deverá ser firmado instrumento jurídico que estabeleça direitos e 

responsabilidades de cada uma das partes. 

 

Art. 17. A adoção social de bens públicos será precedida de chamamento 

público de interessados, garantindo-se a isonomia e a publicidade do ato. 
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Parágrafo único. O interessado poderá manifestar interesse por uma adoção, e 

o Poder Público, caso julgue oportuno, deverá realizar o chamamento previsto 

no caput deste artigo. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS VEDAÇÕES 

 

Art. 18. Proíbe qualquer tipo de publicidade que: 

I - promova tabagismo, uso de drogas, medicamentos sem prescrição, ou que 

incitem à violência; 

II - faça apologia ao crime; 

III - envolva opiniões com viés político, ideológico ou religioso; 

IV - promova atividades prejudiciais à saúde pública, como bebidas alcoólicas e 

alimentos com alto teor de açúcar ou gorduras trans; 

V - inscreva símbolos, nomes ou faça alusão a autoridades ou administradores 

de qualquer uma das esferas em placas indicadoras de obras ou em veículo de 

propriedade ou a serviço da Administração Pública Estadual; 

VI - atribua nome de pessoa viva a bem público de qualquer natureza; 

VII - atribua nome de pessoa viva e de pessoa falecida que tenha praticado ato 

de lesa-humanidade, tortura, violação de direitos humanos ou reconhecida 

inidoneidade. 

 

Art. 19. Veda a celebração de contrato de cessão onerosa do direito à 

denominação de bens públicos estaduais - naming rights nos seguintes casos, 

entre outros eventualmente identificados pelo Conselho Curador de Bens 

Públicos - CCBP, de denominação:  

I - do Estado do Paraná, de seus Poderes e órgãos, além das pessoas jurídicas 

pertencentes à Administração Pública Indireta; 

II - de bens públicos diretamente denominados pela Constituição da República, 

pela Constituição do Estado do Paraná ou por lei estadual; 
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III - de prédios públicos estaduais que contenham nomes de pessoas, fatos 

históricos ou geográficos, salvo se editada lei específica que altere a 

denominação original, nos termos do art. 238 da Constituição do Estado. 

 

CAPÍTULO V 

DA VINCULAÇÃO DE RECEITAS 

 

Art. 20. A receita proveniente dos instrumentos de que trata esta Lei 

Complementar será aplicada em investimentos relacionados ao bem 

contemplado. 

Parágrafo único. Mediante justificativa do órgão competente e autorização do 

Conselho Curador de Bens Públicos - CCBP, desde que não haja vedação no 

instrumento jurídico específico, a receita poderá ser utilizada em outras 

despesas de capital relacionadas à política estadual norteada por esta Lei 

Complementar. 

 

Art. 21. A vinculação da receita de que trata o art. 20 desta Lei Complementar 

será assegurada mediante a utilização de fonte específica de recursos na lei 

orçamentária anual. 

 

CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

 

Art. 22. As pessoas contratadas ou parceiras deverão atender a padrões de 

responsabilidade socioambiental definidos em legislação específica, conforme o 

regulamento desta Lei Complementar.  

 

CAPÍTULO VII 

DA RESCISÃO E PENALIDADES 
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Art. 23. O descumprimento das obrigações por parte das pessoas contratadas 

ou parceiras implicará em penalidades, incluindo multas, rescisão do contrato e 

reversão imediata dos naming rights, da publicidade autorizada ou da adoção, 

quando cabível, conforme estabelecido em instrumento jurídico, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa à entidade contratada por meio de processo 

administrativo.  

Parágrafo único. A reversão de que trata o caput deste artigo também poderá 

ocorrer caso a pessoa contratada ou parceira se envolva em escândalos 

públicos, práticas ilegais, prejudiciais à reputação do bem público ou qualquer 

atividade contrária aos objetivos desta Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24. O regime jurídico dos instrumentos de que trata esta Lei Complementar 

será compatibilizado, naquilo que couber, com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, a Lei Federal nº 13.019, de 3 de julho de 2014, a Lei Federal nº 

8.987, de 1995, o Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação, e demais 

diplomas normativos aplicáveis aos instrumentos jurídicos pertinentes, inclusive 

quanto a vedações e impedimentos à participação em procedimentos licitatórios 

e chamamentos públicos. 

 

Art. 25. Acrescenta o art. 40A à Lei Complementar nº 76, de 21 de dezembro de 

1995, com a seguinte redação:  

 

Art. 40A. Os contratos de concessão e de permissão de serviços 

públicos poderão incluir a possibilidade de cessão onerosa do 

direito à denominação de bens públicos estaduais - naming rights 

ou de cessão de uso de bens públicos para ações publicitárias, 

respeitado o disposto em legislação especial. 
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Art. 26. Acrescenta o art. 17A à Lei nº 17.046, de 11 de janeiro de 2012, com 

a seguinte redação: 

 

Art. 17A. Os contratos de parcerias público-privadas poderão 

incluir a possibilidade de cessão onerosa do direito à denominação 

de bens públicos estaduais - naming rights ou de cessão de uso de 

bens públicos para ações publicitárias, respeitado o disposto em 

legislação especial.  

 

Art. 27. Acrescenta o art. 60A à Lei nº 20.541, de 2021, com a seguinte redação:  

 

Art. 60A. Os contratos celebrados no âmbito do Marco Legal de 

Ciência, Tecnologia e Inovação poderão incluir a possibilidade de 

cessão onerosa do direito à denominação de bens públicos 

estaduais - naming rights ou de cessão de uso de bens públicos 

para ações publicitárias, respeitado o disposto em legislação 

especial.  

 

Art. 28. Aplicam-se aos instrumentos desta Lei Complementar, naquilo que 

couber, as vedações previstas na Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, que estabelece normas para as eleições. 

 

Art. 29. Deverão ser observadas as legislações e demais regulamentos 

aplicáveis, em especial os municipais que estabelecem diretrizes quanto à 

publicidade, ao zoneamento, ao uso e à ocupação do solo.  

 

Art. 30. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei Complementar 

em até 180 (cento e oitenta) dias. 

 

Art. 31. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DE DESPESA 

 

 

Protocolo n. 23.066.235-5 

 

Trata-se da Proposta de Minuta de Anteprojeto de Lei Complementar que Institui a 
Política Estadual de Aproveitamento Socioeconômico de Bens Públicos, incluindo 
cessão onerosa do direito à denominação de bens públicos – naming rights, cessão 
de uso de bens públicos para ações publicitárias e adoção social de bens públicos. 
 

Declaro, na qualidade de ordenador de despesa, que a medida não acarreta 
aumento de despesa ou mesmo renúncia de receita, fazendo-se desnecessária a 
adoção das medidas descritas nos artigos 14, 16 e 17 da Lei Complementar Federal 
n. 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

Responsabilizo-me pelas informações prestadas, sob pena de prática do crime 
previsto no art. 299, caput e parágrafo único, do Código Penal, e ato de improbidade 
administrativa, nos termos do art. 10, incs. IX e XI, da Lei Federal no 8.429, de 2 de 
junho de 1992, sem prejuízo das demais sanções penais, administrativas e cíveis 
cabíveis. 

 

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

                      

                                     Lucia Helena Cachoeira 
                                      Procuradora do Estado 
                                      Diretora-Geral da PGE 
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Excelentíssimo Senhor 
Deputado ALEXANDRE CURI 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL 
Prot. 23.066.235-5 

 

 

MENSAGEM Nº 19/2025       Curitiba, data da assinatura digital. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos dos arts. 65 e 66 da Constituição do Estado do Paraná, submeto à 

deliberação de Vossas Excelências o texto do Projeto de Lei Complementar que institui 

a Política Estadual de Aproveitamento Socioeconômico de Bens Públicos. 

Mediante a utilização de três instrumentos jurídicos apresentados, sendo eles a 

cessão onerosa do direito à denominação de bens públicos estaduais - naming rights, a 

cessão de uso de bens públicos para ações publicitárias e a adoção social de bens 

públicos, a presente proposição possui como escopo possibilitar que a Administração 

Pública Estadual efetue parcerias e contratos com a iniciativa privada e com a sociedade 

civil, cujas contraprestações visam à realização de investimentos diretos em melhorias 

de infraestrutura ou serviços de manutenção de bens públicos.  

Propõe-se, também, a criação do Conselho Curador de Bens Públicos - CCBP, 

responsável pela aprovação do plano estratégico de aproveitamento socioeconômico 

dos bens públicos estaduais, elaborado com participação popular, contendo diretrizes 

que garantam a preservação ambiental e o respeito às comunidades locais em áreas de 

relevância histórica, cultural, social ou ambiental.  

Logo, destaca-se que o texto legal objetiva ampliar a função social dos bens 

públicos e a capacidade de investimentos em infraestrutura sem oneração ao Tesouro 

Estadual ou aos contribuintes, promovendo o desenvolvimento sustentável e a 

preservação do patrimônio cultural e histórico. 

Cumpre ressaltar que a proposta não acarreta aumento de despesa ou mesmo 

renúncia de receita, fazendo-se desnecessária a adoção das medidas descritas nos 

arts. 14, 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Certo de que este Projeto de Lei Complementar merecerá dessa Assembleia 

Legislativa necessário apoio e consequente aprovação. 

 

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR 
GOVERNADOR DO ESTADO  
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DESPACHO Nº 108/2025

 

 

 

 

A Mensagem n° 19/2025, de autoria do Poder Executivo, foi lida na Sessão Plenária do dia 17 de 
março de 2025, nos termos do inciso IV, art. 29 do Regimento Interno. 

Encaminhe-se à Diretoria Legislativa para análise e demais providências que forem necessárias. 

 

 

Deputado ALEXANDRE CURI   
Presidente

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2025, às 15:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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INFORMAÇÃO Nº 667/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 17 de março de 2025 e foi 
autuada como Projeto de Lei Complementar nº 03/2025 - Mensagem nº 19/2025.

 

 

Curitiba, 17 de março de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

CAMILA BRUNETTA SILVA
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Lei Complementar 76 - 21 de Dezembro de 1995 

 

Publicada no Diário Oficial n
o
. 4660 de 21 de Dezembro de 1995 

 

 

Dispõe sobe concessões e permissões de serviços públicos e 
adota outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1º. As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de serviços 
públicos reger-se-ão por esta Lei. 

Parágrafo único. Sujeitam-se ao regime de concessão ou permissão, ou, quando for o caso, 
de autorização, os seguintes serviços e obras públicas: 

§ 1° Sujeitam-se ao regime de concessão ou permissão, ou, quando for o caso, de autorização, 
os seguintes serviços e obras públicas: (Renumerado pela Lei Complementar 230 de 
18/12/2020) 

I - distribuição local de gás canalizado; 

II - vias estaduais, precedidas ou não da execução de obras públicas; 

III - transporte rodoviário intermunicipal de passageiros; 

IV - transporte ferroviário intermunicipal ou que transponha as fronteiras do Estado; 

V - transporte aquaviário intermunicipal de passageiros; 

VI - transporte aquaviário que procede a ligação de rodovia estadual; 

VII - exploração de obras ou serviços estaduais de barragens, contenções, eclusas, diques e 
irrigações, precedidas ou não da execução de obras públicas. 

VIII - serviços públicos na área de trânsito, neles incluídos os serviços de remoção, guarda de 
veículos, gestão de pátios veiculares e preparação paraleilão dos veículos apreendidos e não 
resgatados nos prazos legais, podendo a concessionária escolher os leiloeiros, respeitadas as 

disposições previstas no contrato de concessão e na legislação pertinente quanto aos critérios e 
requisitos para seleção de leiloeiros. (Incluído pela Lei Complementar 230 de 18/12/2020) 

§ 2º Nos serviços descritos no inciso VIII do § 1º deste artigo estão compreendidos aqueles 
desempenhados pela Polícia Civil, Polícia Militar e Polícia Rodoviária Estadual, desde que 
regulamentados por convênios de fiscalização de trânsito. (Incluído pela Lei Complementar 230 
de 18/12/2020) 

Art. 2º. Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
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I - poder concedente: o Estado; 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder concedente, 

mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas 
que demonstrem capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo 
determinado; 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder concedente, 
mediante licitação, nas modalidades de concorrência ou leilão, à pessoa jurídica ou consórcio de 
empresas que demonstrem capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo 
determinado; (Redação dada pela Lei Complementar 79 de 02/12/1996) 

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a construção, total 
ou parcial, conservação, e forma, ampliação, ou melhoramento de quaisquer obras de interesse 
público, delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à 
pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua realização, por 

sua conta e risco, de forma que o investimento da concessionária seja remunerado e amortizado 
mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado; 

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a construção, total 
ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de interesse 
público, delegada pelo poder concedente, mediante licitação, nas modalidades de concorrência 
ou leilão, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstrem capacidade para a sua 
realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da concessionária seja 
remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado; 
(Redação dada pela Lei Complementar 79 de 02/12/1996) 

IV - concessão de obra pública: a construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação 

ou melhoramento de quaisquer obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, 

mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consorcio de empresas 
que demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o 
investimento da concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração da obra 
por prazo determinado; 

IV - concessão de obra pública: a construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação 
ou melhoramento de quaisquer obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, 
mediante licitação, nas modalidades de concorrência ou leilão, à pessoa jurídica ou consórcio de 
empresas que demonstrem capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma 
que o investimento da concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do 

serviço ou da obra por prazo determinado; (Redação dada pela Lei Complementar 79 de 
02/12/1996) 

V - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante licitação, da 
prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou jurídica que 
demonstre capacidade para o seu desempenho, por sua conta e risco. 

Art. 3º. As concessões e permissões de serviço público e as concessões de obras públicas serão 
sempre precedidas de licitação, na modalidade de concorrência pública. 

Art. 3º. As concessões e permissões de serviço público e as concessões de obras públicas serão 
sempre precedidas de licitação, nas modalidades de concorrência pública ou leilão. (Redação 
dada pela Lei Complementar 79 de 02/12/1996) 



 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

§ 1º. A concorrência sujeitar-se-á às disposições desta Lei e, no que for aplicável, às normas da 
legislação sobre licitações e contratos administrativos, somente sendo dispensada: 

§ 1º. A concorrência e o leilão sujeitar-se-ão às disposições desta lei e, no que for aplicável, às 
normas da legislação sobre licitações e contratos administrativos, somente sendo dispensadas: 
(Redação dada pela Lei Complementar 79 de 02/12/1996) 

I - nos casos de guerra, grave perturbação da ordem ou calamidade pública; 

II - nos casos de emergência, quando caracterizada a urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 

III - quando não acudirem interessados à licitação e esta, justificadamente, não puder ser 
repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, as condições pré-
estabelecidas. 

§ 2º. É inexigível a licitação quando, comprovadamente, inexistir possibilidade de competição. 

§ 3º. Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do parágrafo 1º deste artigo, a delegação deve 
ser feita mediante permissão. 

Art. 4º. As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscalização pelo poder concedente 
responsável pela delegação, com a cooperação dos usuários. 

Art. 5º. A concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra pública, será 
formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos desta Lei, das normas 
pertinentes e no edital de licitação. 

Art. 6º. O poder concedente publicará, previamente ao edital de licitação, ato justificando a 
conveniência da outorga de concessão ou permissão, caracterizando seu objeto, área e prazo. 

CAPÍTULO II 
DO SERVIÇO ADEQUADO 

Art. 7º. Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno 

atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei nas normas pertinentes e no 
respectivo contrato. 

§ 1º. Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 

§ 2º. Para efeitos previstos no parágrafo anterior considera-se: 

a) regularidade: a prestação dos serviços nas condições estabelecidas no contrato de concessão 
e nas normas técnicas aplicáveis; 

b) continuidade: a manutenção, em caráter permanente, da oferta dos serviços; 

c) eficiência: a execução dos serviços de acordo com as normas técnicas aplicáveis e em 
padrões satisfatórios, que busquem, em caráter permanente, a excelência, e que assegurem, 
qualitativa e quantitativamente, o cumprimento dos objetivos e das metas da concessão; 
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d) atualidade: a modernidade das técnicas, dos equipamentos e das instalações e a sua 
conservação e manutenção, bem como a melhoria e a expansão do serviço, na medida das 
necessidades dos usuários; 

e) cortesia na prestação dos serviços: tratamento adequado dos usuários do serviço; 

f) modicidade do preço dos serviços: a justa correlação entre os encargos da arrendatária e a 
retribuição dos usuários. 

§ 3º. Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de 
emergência ou após prévio aviso. 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

Art. 8º. Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990, são direitos e 
obrigações dos usuários: 

I - receber serviço adequado; 

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de interesses 
individuais ou coletivos; 

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, observadas as normas do poder 
concedente; 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades de que 
tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos lícitos praticados pela concessionária na 
prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos quais são 
prestados os serviços. 

CAPÍTULO IV 
DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

Art. 9º. A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da 

licitação e preservada pelas regras de reajuste e revisão previstas na Lei, no edital e no 
contrato. 

§ 1º. Os contratos poderão prever mecanismos de reajuste e revisão das tarifas, a fim de 
manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 2º. O reajuste corresponde à atualização tarifa em decorrência da perda do valor aquisitivo 
da moeda. 
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§ 3º. A revisão corresponde à alteração do valor da tarifa em decorrência de eventuais 
distorções na estrutura de custos do serviço. 

§ 4º. Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu impacto, 
implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 5º. Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio econômico-
financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitante à alteração. 

§ 6º. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se mantido seu 
equilíbrio econômico-financeiro. 

Art. 10. A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior. 

Art. 11. A estipulação de novos benefícios tarifários pelo poder concedente fica condicionada à 

previsão, em lei, da origem dos recursos ou da simultânea revisão da estrutura tarifária do 
concessionário ou permissionário, de forma a preservar o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 

Art. 12. A concessão de qualquer benefício tarifário somente poderá ser atribuída a uma classe 
ou coletividade de usuários dos serviços, vedado sob qualquer pretexto, o benefício singular. 

Art. 13. No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder concedente 
prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de outras fontes 
provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, 
com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, observado o 
disposto no art. 18 desta Lei. 

Parágrafo único. As fontes de receitas previstas neste artigo serão obrigatoriamente 
consideradas para a aferição do inicial equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Art. 14. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características técnicas e dos 
custos específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de usuários. 

CAPÍTULO V 
DA LICITAÇÃO 

Art. 15. Toda concessão de serviço público, precedida ou não de execução de obra pública, será 

objeto de prévia licitação, nos termos da legislação própria e com observância dos princípios da 
legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da 
vinculação ao instrumento convocatório. 

Parágrafo único. As licitações para concessão de serviços públicos ou de obras públicas 

mediante leilão, deverão ser precedidas de autorização do Poder Legislativo, exceto àquelas 

promovidas pela Estrada de Ferro Paraná Oeste Ltda. (Incluído pela Lei Complementar 79 de 
02/12/1996) 

Art. 16. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 
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II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de concessão, 
seja em dinheiro, obras, equipamentos ou serviços; 

III - a combinação de critérios referidos nos incisos I e II deste artigo. 

§ 1º. A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando previamente 

estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para avaliação 
econômico-financeira. 

§ 2º. O poder concedente recusará propostas manifestamente inexeqüíveis ou financeiramente 
incompatíveis com os objetivos da licitação. 

§ 3º. Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por empresa 
brasileira. 

§ 4º. Nos casos em que o objeto da concessão admitir soluções alternativas, utilização de 

tecnologias distintas ou variações de execução, das quais possam resultar repercussões 
significativas sobre o nível do serviço a ser prestado, inclusive no que se refere à qualidade das 
obras ou produtividade e rendimento dos serviços, e estas alternativas de solução, de 
tecnologia ou de execução puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na conformidade 
de critérios objetivamente fixados e justificados no ato convocatório é facultado à Administração 
adotar os tipos de licitação "técnica e tarifa" ou "técnica e oferta", nas quais a proposta técnica 

da licitante será objeto de valorização mínima, para efeito de sua aceitação ou não, que 
antecederá sempre a análise da tarifa ou da oferta, conforme o caso. 

§ 5º. É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo. 

Art. 17. A outorga de concessão ou permissão não terá caráter de exclusividade, salvo no caso 
de inviabilidade técnica ou econômica justificada no ato a que se refere o art. 6º desta Lei. 

Art. 18. Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de 
vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de 
todos os concorrentes. 

Art. 19. O edital de licitação observará, no que couber, os critérios e as normas gerais da 
legislação própria sobre licitações e contratos administrativos, e conterá especialmente: 

I - o objeto, metas e prazo da concessão; 

II - a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço; 

III - os prazos para o recebimento das propostas, julgamento da licitação e assinatura do 
contrato; 

IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os dados, estudos e 
projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas; 

V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade técnica, da 
idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal dos licitantes; 

VI - as passíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como as 
provenientes de projetos associados; 
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VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em relação a alterações 
e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da prestação do serviço; 

VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa; 

IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no julgamento técnico e 
econômico-financeiro da proposta; 

X - a indicação dos bens reversíveis; 

XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão postos a 
disposição, nos casos em que houver sido extinta a concessão interior; 

XII - a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações necessárias à 
execução de obra pública, ou para a instituição de servidão administrativa. 

XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese em que for permitida a 
participação de empresas em consórcio; 

XIV - nos casos de concessão, a minuta do respectivo contrato, que conterá as cláusulas 
essenciais referidas no art. 23 desta lei, quando aplicáveis; 

XV - nos casos de concessão de obra pública ou concessão do serviço público procedida da 
execução de obra pública, os dados preliminares relativos à caracterização da obra, sendo 
facultado à Administração exigir do licitante a apresentação do projeto básico na sua proposta 

técnica, podendo o projeto executivo ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 
obras; 

XVI - nos casos de permissão, os termos de contrato de adesão a serem firmados. 

§ 1º. Nos casos em que as obras públicas ou os serviços públicos a serem concedidos 
necessitem de investimentos da concessionária o poder concedente poderá exigir que a licitante 

que apresentar a melhor proposta comprove previamente à adjudicação do objeto da licitação e 
à homologação do procedimento administrativo licitatório, de que dispõe ou disporá de recursos 
próprios ou de terceiros para executar as obras, sob pena de desclassificação da proposta. 

§ 2º. No caso de aportes de recursos de terceiros é facultado à Administração aceitar que a 
comprovação a que se refere o parágrafo anterior seja realizada mediante a apresentação de 
carta de compromisso firme de instituição financeira de financiar diretamente ou de captar 
recursos para financiamento das obras e serviços. 

§ 3º. O poder concedente fixará, no edital de licitação, o prazo de validade das propostas, 
decorrido o qual os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

Art. 20. Quando permitida, na licitação, a participação de empresas em consórcio, observar-se-
ão as seguintes normas: 

I - comprovação de compromisso, público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelas consorciadas; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio; 
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III - apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e XIII do artigo anterior, por parte de 
cada consorciada; 

IV - impedimento de participação de empresas consorciadas na mesma licitação, por intermédio 
de mais de um consórcio ou isoladamente. 

§ 1º. Sem prejuízo do disposto no artigo 22, o licitante vencedor fica obrigado a promover 
antes da celebração do contrato, a constituição e registro do consórcio, nos termos do 
compromisso referido no inciso I deste artigo. 

§ 2º. A empresa líder do consórcio é a responsável perante o poder concedente pelo 
cumprimento do contrato de concessão, sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais 
consorciadas. 

Art. 21. É facultado ao poder concedente, desde que previsto no edital, no interesse da obra ou 
do serviço a ser concedido, determinar que o licitante vencedor constitua uma sociedade 
concessionária específica para celebrar o contrato e executar a concessão. 

Art. 22. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e despesas ou 
investimentos já efetuados vinculados à concessão de utilidade para a licitação, realizados para 
o poder concedente ou com a sua autorização, estarão a disposição dos interessados devendo o 
vencedor da licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, especificados no edital. 

Art. 23. É assegurada a qualquer pessoa a obtenção de certidão sobre atos, contratos, decisões 
ou pareceres relativos à licitação ou às próprias concessões. 

CAPÍTULO VI 
Do Contrato de Concessão 

Art. 24. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 

I - ao objeto, à área e o prazo da concessão; 

II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço; 

III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 

IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para reajuste e a revisão das tarifas; 

V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária, inclusive os 
relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do serviço e 
conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das instalações; 

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço; 

VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e práticas de 
execução do serviço bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-la; 

VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a concessionária e sua 
forma de aplicação; 

IX - aos casos de extinção da concessão; 
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X - aos bens reversíveis; 

XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas à 
concessionária, nos casos previstos nesta lei; 

XII - às condições para a prorrogação do contrato, quando for o caso; 

XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da concessionária ao 
poder concedente; 

XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da concessionária; e 

XV - ao foro e ao processo amigável de solução das divergências. 

§ 1º. Os contratos relativos à concessão de serviço público precedido da execução de obra 
pública, deverão, adicionalmente: 

I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vinculadas à concessão e; 

II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações relativas às obras 
vinculadas à concessão. 

§ 2º. O prazo do contrato de concessão não poderá ser superior a 25 (vinte e cinco) anos, 
podendo ser prorrogado por igual período desde que previamente estabelecidas no edital de 
licitação às exigências a serem cumpridas pela concessionária para a prorrogação do contrato. 
(Revogado pela Lei Complementar 205 de 07/12/2017) 

§ 3º. O prazo da concessão deve atender, em cada caso ao interesse público e às necessidades 
ditadas pelo valor do investimento de modo a assegurar a modicidade das tarifas. 

§ 4º. A formalização da prorrogação do prazo do contrato de concessão, independente do 
período, dependerá da prévia aprovação da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná. 
(Incluído pela Lei Complementar 198 de 27/07/2016) (vide ADI Nº 1.616.743-0) 

Art. 24A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos privados para 
resolução de disputas decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive a arbitragem, a ser 
realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei Federal nº 9.307, de 23 de 
setembro de 1996. (Incluído pela Lei Complementar 230 de 18/12/2020) 

Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do serviço concedido, cabendo-lhe responder por 
todos os prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários ou a terceiros, sem que a 
fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa responsabilidade. 

§ 1º. Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a concessionária poderá 
contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 
complementares ao serviço concedido, bem como a implementação de projetos associados. 

§ 2º. Os contratos celebrados entre a concessionária e aos terceiros a que se refere o parágrafo 

anterior reger-se-ão pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre 
os terceiros e o poder concedente. 
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§ 3º. A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o cumprimento das 
normas regulamentares da modalidade do serviço concedido. 

Art. 26. É admitida a subconcessão, nos termos previstos no contrato de concessão, desde que 
expressamente autorizada pelo poder concedente. 

§ 1º. A outorga de subconcessão será sempre precedida de concorrência. 

§ 1º. A outorga de subconcessão será sempre precedida de concorrência ou leilão. (Redação 
dada pela Lei Complementar 79 de 02/12/1996) 

§ 2º. O subconcessionário se sub-rogará todos os direitos e obrigações da subconcedente 
dentro dos limites de subconcessão. 

Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário da concessionária sem prévia 
anuência do poder concedente implicará a caducidade da concessão. 

Parágrafo único. Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo o 
pretendente deverá: 

I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e 
fiscal necessárias à assunção dos serviços; 

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor. 

Art. 28. Nos contratos de financiamento, as concessionárias poderão oferecer em garantia os 
direitos emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a operacionalização e a 
continuidade da prestação do serviço. 

CAPÍTULO VII 
Dos Encargos do Poder Concedente 

Art. 29. Incumbe ao poder concedente: 

I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação; 

II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta lei e na forma prevista no contrato; 

V - homologar reajuste e proceder à revisão das tarifas na forma desta lei, das normas 
pertinentes e do contrato; 

VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 
contratuais da concessão; 

VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações 
dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências tomadas; 
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VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do serviço ou obra pública, 
promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes à 
concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 

IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de servidão 
administrativa os bens necessários à execução de serviço ou obra pública, promovendo-a 
diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que será desta a 
responsabilidade pelas indenizações cabíveis. 

X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio-ambiente e 
conservação; 

XI - incentivar a competitividade; e 

XII - estimular a formação de associações de usuários para a defesa de interesses relativos ao 
serviço. 

Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá acesso aos dados relativos à 
administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da concessionária. 

Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão técnico do poder 
concedente ou por entidade com ele conveniada e, periodicamente, conforme previsto em 
norma regulamentar por comissão composta de representantes do poder concedente, da 
concessionária e dos usuários. 

CAPÍTULO VIII 
Dos Encargos da Concessionária 

Art. 31. Incumbe à concessionária: 

I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta lei, nas normas técnicas aplicáveis e no 
contrato; 

II - manter em dia o inventário e os registros dos bens vinculados à concessão; 

III - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, nos termos 
definidos no contrato; 

IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da concessão; 

V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, a obras, aos 
equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros contábeis; 

VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder concedente, 
conforme previsto no edital e no contrato; 

VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como segurá-los 
adequadamente; 

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do serviço; 
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§ 1º. A concessionária que receber bens e instalações revertidos ou entregues à sua 
administração deve arcar com a responsabilidade pela manutenção e conservação dos mesmos, 
assim como pela sua reposição. 

§ 2º. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela concessionária, serão regidas pelas 
disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer 
relação entre os terceiros contratados pela concessionária e o poder concedente. 

CAPÍTULO IX 
Da Intervenção 

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar a adequação 

na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares 
e legais pertinentes. 

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que conterá a 
designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida. 

Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no prazo de trinta dias, instaurar 
procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da medida e apurar 
responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 1º. Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e 
regulamentares será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente devolvido à 
concessionária, sem prejuízo de seu direito à indenização. 

§ 2º. O procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo deverá ser concluído 
no prazo de até cento e oitenta dias, sob pena de considerar-se inválida a intervenção. 

Art. 34. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração de serviço será 
devolvida à concessionária, precedida de prestação de contas pelo interventor, que responderá 
pelos atos praticados durante a sua gestão. 

CAPÍTULO X 
Da Extinção da Concessão 

Art. 35. Extingue-se a concessão por: 

I - advento do termo contratual; 

II - encampação; 

III - caducidade; 

IV - rescisão; 

V - anulação; e 

VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou incapacidade do titular, 
no caso de empresa individual. 
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§ 1º. Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, direitos e 
privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e estabelecido no 
contrato. 

§ 2º. Extinta a concessão, haverá imediata assunção do serviço pelo poder concedente, 
procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

§ 3º. A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo poder 
concedente, de todos os bens reversíveis. 

§ 4º. Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente, antecipando-se à 
extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários à determinação 

dos montantes da indenização que será devida a concessionária, na forma dos artigos 36 e 37 
desta lei. 

Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das parcelas 
dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que 
tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço 
concedido. 

Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente durante o 
prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa específica e após 
prévio pagamento da indenização, na forma do artigo anterior. 

Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará a critério do poder concedente, a 

declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções contratuais, respeitadas as 
disposições deste artigo, do artigo 27, e as normas convencionadas entre as partes. 

§ 1º. a caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente quando: 

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as 
normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 

II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou regulamentares 
concernentes à concessão; 

III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses 
decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas operacionais para manter a 
adequada prestação do serviço concedido; 

V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos; 

VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de regularizar a 
prestação do serviço; e 

VII - a concessionária for condenada em sentença transitada em julgado por sonegação de 
tributos, inclusive contribuições sociais. 
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§ 2º. A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação da 
inadimplência da concessionária em processo administrativo, assegurado o direito de ampla 
defesa. 

§ 3º. Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de comunicados à 
concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais, referidos no parágrafo 1º. 
deste artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o 
enquadramento, nos termos contratuais. 

§ 4º. Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a caducidade será 
declarada por decreto do poder concedente, independentemente de indenização prévia 
calculada no decurso do processo. 

§ 5º. A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do artigo 36 desta 
lei e do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos danos causados pela 
concessionária. 

§ 6º. Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer espécie de 
responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou 
com empregados da concessionária. 

Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da concessionária, no caso 

de descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente, mediante ação judicial 
especialmente intentada para esse fim. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no "caput" deste artigo, os serviços prestados pelas 
concessionárias não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial transitada 
em julgamento. 

CAPÍTULO XI 
Das Permissões 

Art. 40. A permissão de serviço público será formalizada mediante contrato de adesão, que 

observará os termos desta Lei, das demais normas pertinentes e do edital de licitação, inclusive 
quanto à precariedade e à revogabilidade unilateral do contrato pelo poder concedente. 

Parágrafo único. Aplica-se às permissões o disposto nesta Lei. 

CAPÍTULO XII 
Das Disposições Finais 

Art. 41. Fica o Estado autorizado a cobrar pedágio pela utilização de vias estaduais conservadas 
ou vias federais delegadas. 

Art. 42. O Poder Público procederá, periodicamente, a avaliação das concessões e permissões 
de obras e serviços públicos. 

Art. 43. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 44. Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo em Curitiba, 21 de dezembro de 1995. 
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Lei 17.046 - 11 de Janeiro de 2012 

 

Publicada no Diário Oficial nº. 8629 de 12 de Janeiro de 2012 
 

 

Dispõe sobre normas para licitação e contratação de 
Parcerias Público-Privadas do Paraná (Paraná Parcerias). 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Fica criado o Programa de Parcerias Público-Privadas do Paraná (Paraná Parcerias) com 
o objetivo de aprovar, acompanhar e estruturar parcerias público-privadas em projetos de 
interesse público, inclusive o fomento de atividades privadas nas áreas de tecnologia e 
inovação, cultura e desenvolvimento econômico. 

Art. 1º. Institui normas para a contratação de Parceria Público-Privada no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo Estadual, dos fundos especiais a ela 

ligados e às demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado do 
Paraná. (Redação dada pela Lei 19811 de 05/02/2019) 

§ 1º. O Programa mencionado neste artigo será desenvolvido no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual, dos fundos especiais a ela ligados e às 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado do Paraná. 

§ 2º. Fica vedado aos órgãos, fundos e entidades mencionados no § 1º deste artigo o 
desenvolvimento e a celebração de parcerias público-privadas fora do âmbito do Programa ora 
instituído. 

§ 3º. Toda celebração de parceira público-privada mencionada no caput deste artigo deverá ser 
devidamente informada à Assembleia Legislativa do Paraná pelos respectivos órgãos, fundos ou 
entidades envolvidos no âmbito do Programa ora instituído. 
(Revogado pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

Art. 2º. Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na modalidade 
patrocinada ou administrativa. 

§ 1º. Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que 
trata a Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à 
tarifa cobrada dos usuários, contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado. 

§ 2º. Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a Administração 
Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e 
instalação de bens. 

§ 3º. Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida como a 
concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei Federal no 8.987/1995, 
quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado. 

§ 4º. É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada: 
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I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 

II - cujo período de prestação do serviço seja inferior a 05 (cinco) anos; ou 

III - que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, fornecimento e instalação 
de equipamentos ou a execução de obra pública. 

Art. 3º. As concessões administrativas regem-se por esta Lei, pela Lei Federal nº 11.079, de 31 
de dezembro de 2004, aplicando-se adicionalmente o disposto nos arts. 21, 23, 25 e 27 a 39 da 
Lei Federal nº 8.987/1995 e no art. 31, da Lei Federal nº 9.074, de 07 de julho de 1995. 

§ 1º. As concessões patrocinadas regem-se por esta Lei, pela Lei Federal nº 11.079/2004, 

aplicando-se subsidiariamente o disposto na Lei Federal nº 8.987/1995 e nas leis que lhe são 
correlatas. 

§ 2º. As concessões comuns continuam regidas pela Lei Federal nº 8.987/1995 e pelas leis que 
lhe são correlatas, não se lhes aplicando o disposto nesta Lei. 

§ 3º. Continuam regidos exclusivamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

pelas leis que lhe são correlatas, os contratos administrativos que não caracterizem concessão 
comum, patrocinada ou administrativa. 

Art. 4º. O Programa Paraná Parcerias observará as seguintes diretrizes: 

I - eficiência no cumprimento das missões de Estado e no emprego dos recursos da sociedade; 

II - respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e dos entes privados 
incumbidos da sua execução; 

III - indelegabilidade das funções de regulação, jurisdicional, do exercício do poder de polícia e 
de outras atividades exclusivas do Estado; 

IV - responsabilidade fiscal na celebração e execução das parcerias; 

V - transparência dos procedimentos e das decisões; 

VI - repartição objetiva de riscos entre as partes; 

VII - sustentabilidade financeira e vantagens socioeconômicas dos projetos de parceria. 

II - DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

Art. 5º. Ressalvadas as disposições contidas no § 4º, do art. 2º e no inciso IV do art. 4º, desta 
Lei, podem ser objeto de parcerias público-privadas: 

Art. 5º. Ressalvadas as disposições contidas no § 4º do art. 2º e no inciso IV do art. 4º desta 
Lei, podem ser objeto de parcerias público-privadas, isolada ou conjuntamente: (Redação dada 
pela Lei 19811 de 05/02/2019) 

I - a implantação, ampliação, melhoramento, reforma, manutenção ou gestão de infraestrutura 
pública; 
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II - a prestação de serviço público; 

II - a prestação de serviço público ou a prestação de serviços à Administração; (Redação dada 
pela Lei 19811 de 05/02/2019) 

III - a exploração de bem público; 

IV - a exploração de direitos de natureza imaterial de titularidade do Estado, tais como marcas, 
patentes, bancos de dados, métodos e técnicas de gerenciamento e gestão, resguardada a 
privacidade de informações sigilosas disponíveis para o Estado. 

§ 1º. O edital de licitação poderá prever em favor do parceiro privado outras fontes de receitas 

alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, 
com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, conferir maior sustentabilidade financeira ao 
projeto ou propiciar menor contraprestação governamental. 

§ 2º. As atividades descritas nos incisos do caput deste artigo, preferencialmente, estarão 
voltadas para as seguintes áreas: 

I - transportes públicos, notadamente rodovias, ferrovias, portos, aeroportos, hidrovias, 
terminais de transportes intermodais e centros logísticos; 

II - saneamento; 

III - segurança, defesa, justiça e sistema prisional, quanto ao exercício das atribuições 
passíveis de delegação; 

IV - ciência, pesquisa e tecnologia, inclusive tecnologia da informação; 

V - agronegócio, especialmente na agricultura irrigada e na agroindustrialização; 

VI - outras áreas públicas de interesse social ou econômico. 

§ 3º. Os contratos de parceria público-privada poderão ser utilizados individual, conjunta ou 
concomitantemente com outras modalidades de contratos previstas na legislação em vigor, em 
um mesmo empreendimento, podendo submeter-se a um ou mais processos de licitação. 

§ 4º. Será admitida, no âmbito das PPPs, a transferência de atividades técnicas de suporte ao 
poder de polícia, assim consideradas, exemplificativamente: (Incluído pela Lei 19811 de 
05/02/2019) 

I -  serviços gerais de suporte ao funcionamento de penitenciárias, instrumentais ou 
complementares, tais como manutenção e conservação; alimentação; limpeza; lavanderia; 

fornecimento de materiais de consumo dos presos e para a administração; copeiragem; aluguel 
e manutenção de veículos; e aluguel e manutenção de equipamentos, desde que sob a 
supervisão e orientação da Administração Pública; (Incluído pela Lei 19811 de 05/02/2019) 

II - serviços de apoio técnico na gestão do trânsito e no apoio ao controle de tráfego, na 
remoção e guarda de veículos; (Incluído pela Lei 19811 de 05/02/2019) 
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III - serviços de aferição técnica e de apoio técnico na gestão e integração de dados e 
informações utilizados para o exercício do poder de polícia e de outras funções indelegáveis do 
Estado. (Incluído pela Lei 19811 de 05/02/2019) 

§ 5.º Não são permitidas PPPs das funções indelegáveis do Poder Público, exercidas 
exclusivamente por servidores públicos penitenciários de carreira, essenciais à execução da 
pena e ao poder de polícia no âmbito do sistema prisional, as atribuições de segurança externa 
e interna dos estabelecimentos penais. (Incluído pela Lei 19811 de 05/02/2019) 

§ 5.º Nas PPPs que envolvam segurança pública observar-se-á a impossibilidade de delegação 
do poder de polícia, bem como as demais restrições constantes da Lei de Execução 
Penal. (Redação dada pela Lei 21325 de 20/12/2022) 

III - DO CONSELHO GESTOR DO PARANÁ PARCERIAS 

Art. 6º. Fica instituído o Conselho Gestor, vinculado à Secretaria de Estado do Planejamento e 
Coordenação Geral, com a finalidade de gerir o Programa de Parcerias Público-Privadas (Paraná 
Parcerias), com as seguintes atribuições: 

Art. 6º. Institui o Conselho Gestor de Concessões, inclusive as de Parcerias Público-Privadas, 
cuja composição e competências serão estabelecidas em ato do Poder Executivo. 
(Redação dada pela Lei 18468 de 29/04/2015) (vide Decreto 1575 de 01/06/2015) 

I - definir atividades, obras ou serviços considerados prioritários para ingressar no Programa, 
cuja execução possa se dar sob o regime de parceria, determinando a realização de estudos 

técnicos; 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

II - apreciar manifestações de interesse em participar de parcerias público-privadas, 

observados os procedimentos gerais para o registro, a seleção e a aprovação dos projetos, 
estudos, levantamentos ou investigações a serem definidos por ato do próprio Conselho; 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

III - encaminhar projetos de parcerias público-privadas para deliberação do Governador do 
Estado, observadas as exigências da Lei; 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

IV - fixar procedimentos para a contratação de parcerias público-privadas, inclusive aprovar 
seus respectivos editais; 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

V - fiscalizar a execução das parcerias público-privadas; 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

VI - opinar sobre alteração, revisão, rescisão, prorrogação ou renovação dos contratos de 
parceria público-privada; 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

VII - instituir padrões digitais e contratos de parcerias público-privadas no âmbito estadual; 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 
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VIII - editar manual de orientação técnica para as parcerias público-privadas firmadas pelo 
Estado do Paraná; 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

IX - criar sistemas unificados de acompanhamento da execução de contratos de parceria e sua 
avaliação; 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

X - elaborar o seu Regimento Interno. 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

Parágrafo único. Ato do Chefe do Poder Executivo estabelecerá demais atribuições e 

funcionamento do Conselho Gestor instituído no presente artigo. 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

Art. 7º. O Conselho Gestor terá a seguinte composição: 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

I - o Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, como presidente; 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

II - o Secretário de Estado da Fazenda; 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

III - o Secretário de Estado da Administração e da Previdência; 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

IV - o Secretário-Chefe da Casa Civil; 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

V - o Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística; 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

VI - Procurador-Geral do Estado. 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

VII - Diretor Presidente da Agência de Fomento do Paraná S/A - FOMENTO PARANÁ. 
(Incluído pela Lei 18376 de 15/12/2014) (Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

§ 1º. Poderão participar das reuniões do Conselho Gestor, com direito à voz e sem direito a 
voto, os titulares de órgãos e entidades da Administração Estadual que tiverem interesse direto 
em determinada parceria, em razão do vínculo do objeto da matéria a ser apreciada pelo 
Conselho. 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

§ 2º. O Conselho deliberará mediante voto da maioria de seus membros, tendo o Presidente 
direito ao voto de qualidade. 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 

§ 3º. A participação no Conselho não será remunerada, sendo considerado serviço público 
relevante. 
(Revogado pela Lei 18468 de 29/04/2015) 
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Art. 8º. O Conselho Gestor remeterá para a Assembleia Legislativa, semestralmente, relatório 
detalhado das atividades desenvolvidas no período e de desempenho dos contratos de parceria 
público-privadas. 

Art. 8º. O Conselho Gestor remeterá para a Assembleia Legislativa, anualmente, relatório 
detalhado das atividades desenvolvidas no período e de desempenho dos contratos de parcerias 
público-privadas. 
(Redação dada pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

IV - DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 9º. Os interessados em participar do Paraná Parcerias, quer do setor público, quer do setor 

privado, poderão manifestar interesse ao Conselho Gestor em apresentar projetos, estudos, 
levantamentos ou investigações que subsidiem modelagem de parceiras público-privadas, 
solicitando a sua inclusão no Programa Paraná Parcerias. 

Art. 9º. O Procedimento de Manifestação de Interesse - PMI poderá ser utilizado no âmbito da 
Administração direta e indireta do Poder Executivo Estadual para a elaboração de projetos, 
estudos e levantamentos com vistas a subsidiar total ou parcialmente o desenvolvimento de 

contratação de contratos de PPP, nos termos desta Lei assim como nos termos definidos em 
regulamento. (Redação dada pela Lei 19811 de 05/02/2019) 

Parágrafo único. Os procedimentos gerais para registro, seleção e aprovação dos projetos, 
estudos, levantamentos ou investigações deverão ser definidos através de ato próprio do 
Conselho Gestor. 

Art. 10. A autorização do Conselho gestor para a realização de projetos, estudos, 
levantamentos ou investigações mencionados no artigo anterior: 

Art. 10. A autorização do Conselho Gestor para a realização de projetos, estudos, 
levantamentos ou investigações mencionados no art. 9º desta Lei. 
(Redação dada pela Lei 18376 de 15/12/2014) (Revogado pela Lei 19811 de 05/02/2019) 

I - não envolve qualquer compromisso ou obrigação econômica por parte do Estado do Paraná; 
(Revogado pela Lei 19811 de 05/02/2019) 

II - não significa preferência ao empreendedor solicitante para a outorga de concessão através 
de parcerias público-privadas; 
(Revogado pela Lei 19811 de 05/02/2019) 

III -  não obriga o Estado do Paraná a realizar licitação para a parceria; 
(Revogado pela Lei 19811 de 05/02/2019) 

IV - não cria, direta ou indiretamente, qualquer direito ao ressarcimento dos valores envolvidos 

na elaboração de projetos e estudos por parte do Estado do Paraná; 
(Revogado pela Lei 19811 de 05/02/2019) 

V - não implica em qualquer compromisso, responsabilidade ou obrigação do Estado do Paraná 
em aceitar os estudos ou ressarcir seus custos. 
(Revogado pela Lei 19811 de 05/02/2019) 

Art. 11. Caso os estudos e projetos realizados sejam adotados pelo Estado do Paraná, o 
ressarcimento dos custos de sua elaboração poderá ser previsto no edital de licitação como 
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responsabilidade parcial ou integral do vencedor da licitação, conforme autorização do art. 21, 
da Lei Federal nº 8.987/1995. 
(Revogado pela Lei 19811 de 05/02/2019) 

Parágrafo único. O empreendedor solicitante deverá disponibilizar ao Governo todas as 
informações e dados referentes aos estudos, projetos, levantamentos ou investigações sob pena 
de desclassificação da licitação. 
(Revogado pela Lei 19811 de 05/02/2019) 

V - DA LICITAÇÃO 

Art. 12. A contratação de parceria público-privada será precedida de licitação na modalidade de 
concorrência, estando à abertura do processo licitatório condicionada a: 

I - autorização da autoridade competente, fundamentada em estudo técnico que demonstre: 

a) a conveniência e a oportunidade da contratação, mediante identificação das razões que 
justifiquem a opção pela forma de parceria público-privada; 

b) que as despesas criadas ou aumentadas não afetarão as metas de resultados fiscais 
previstas no Anexo referido no § 1º, art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, serem compensados pelo 
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa; 

c) quando for o caso, conforme as normas editadas na forma do art. 25, da Lei Federal nº 
11.079/2004, a observância dos limites e condições decorrentes da aplicação dos arts. 29, 30 e 
32 da Lei Complementar nº 101/2000, pelas obrigações contraídas pela Administração Pública 
relativas ao objeto do contrato; 

d) adequação das tarifas a serem cobradas dos usuários dos serviços à renda disponível dos 
mesmos, bem como a necessidade da instituição de tarifas sociais ou concessão de subsídios. 

II - elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exercícios em que deva 
vigorar o contrato de parceria público-privada; 

III - declaração do ordenador da despesa de que as obrigações contraídas pela Administração 
Pública no decorrer do contrato são compatíveis com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e estão 
previstas na Lei Orçamentária Anual; 

IV - estimativa do fluxo de recursos públicos suficientes para o cumprimento, durante a 
vigência do contrato e por exercício financeiro, das obrigações contraídas pela Administração 
Pública; 

V - seu objeto estar previsto no Plano Plurianual em vigor no âmbito onde o contrato será 
celebrado; 

VI - submissão da minuta de edital e de contrato à consulta pública, mediante publicação na 
imprensa oficial, em jornais de grande circulação e por meio eletrônico, que deverá informar a 

justificativa para a contratação, a identificação do objeto, o prazo de duração do contrato, seu 
valor estimado, fixando-se prazo mínimo de 30 (trinta) dias para recebimento de sugestões, 
cujo termo dar-se-á pelo menos 7 (sete) dias antes da data prevista para a publicação do 
edital; 
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VII - licença ambiental prévia ou expedição das diretrizes para o licenciamento ambiental do 
empreendimento, na forma do regulamento, sempre que o objeto do contrato exigir. 

§ 1º. A comprovação referida nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, observadas as normas gerais para consolidação 
das contas públicas, sem prejuízo do exame de compatibilidade das despesas com as demais 
normas do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 2º. Sempre que a assinatura do contrato ocorrer em exercício diverso daquele em que for 
publicado o edital, deverá ser precedida da atualização dos estudos e demonstrações a que se 
referem os incisos I a IV do caput deste artigo. 

§ 3º. As concessões patrocinadas, em que mais de 70% (setenta por cento) da remuneração do 
parceiro privado for paga pela Administração Pública, dependerão de autorização legislativa 
específica. 

Art. 13. O instrumento convocatório conterá minuta do contrato, indicará expressamente a 
submissão da licitação às normas desta Lei e da Lei Federal nº 11.079/2004 e observará, no 
que couber, os §§ 3º e 4º do art. 15, os arts. 18, 19 e 21, da Lei Federal nº 8.987/1995, 
podendo ainda prever: 

I -  exigência de garantia de proposta do licitante, observado o limite do inciso III, do art. 31, 
da Lei nº 8.666/1993; 

II - o emprego dos mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive a arbitragem, a 

ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro 
de 1996, para dirimir conflitos decorrentes ou relacionados ao contrato. 

Parágrafo único. O edital deverá especificar, quando houver, as garantias da contraprestação, 
subsídios ou quaisquer pagamentos do parceiro público a serem concedidas ao parceiro privado. 

Art. 14. O certame para a contratação de parcerias público-privadas obedecerá ao 

procedimento previsto na legislação vigente sobre licitações e contratos administrativos e 
também ao seguinte: 

I - o julgamento poderá ser precedido de etapa de qualificação de propostas técnicas, 
desclassificando-se os licitantes que não alcançarem a pontuação mínima, os quais não 
participarão das etapas seguintes; 

II - o julgamento poderá adotar como critérios, além dos previstos nos incisos I e V, do art. 15, 
da Lei Federal nº 8.987/1995, os seguintes: 

a) menor valor da contraprestação a ser paga pela Administração Pública; 

b) melhor proposta em razão da combinação do critério da alínea “a” com o de melhor técnica, 
de acordo com os pesos estabelecidos no edital; 

c) outros critérios a serem definidos pela Administração Pública. 

III - o edital definirá a forma de apresentação das propostas econômicas, admitindo-se: 

a) propostas escritas em envelopes lacrados; ou 
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b) propostas escritas, seguidas de lances em viva voz; ou 

c) por meio eletrônico, como no pregão. 

IV - o edital poderá prever a possibilidade de saneamento de falhas, de complementação de 
insuficiências ou ainda de correções de caráter formal no curso do procedimento, desde que o 
licitante possa satisfazer as exigências dentro do prazo fixado no instrumento convocatório. 

§ 1º. Na hipótese da alínea “b”, do inciso III, do caput deste artigo: 

I - os lances em viva voz serão sempre oferecidos na ordem inversa da classificação das 
propostas escritas, sendo vedado ao edital limitar a quantidade de lances; 

II - o edital poderá restringir a apresentação de lances em viva voz aos licitantes cuja proposta 
escrita for no máximo 20% (vinte por cento) maior que o valor da melhor proposta. 

§ 2º. O exame de propostas técnicas, para fins de qualificação ou julgamento, será feito por ato 
motivado, com base em exigências, parâmetros e indicadores de resultado pertinentes ao 
objeto, definidos com clareza e objetividade no edital. 

Art. 15. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação e julgamento, 
hipótese em que: 

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de lances, será aberto o 
invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, para verificação 
do atendimento das condições fixadas no edital; 

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado vencedor; 

III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos habilitatórios do 
licitante com a proposta classificada em 2º (segundo) lugar e assim, sucessivamente, até que 
um licitante classificado atenda às condições fixadas no edital; 

IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor nas 
condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. 

VI - DOS CONTRATOS DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA 

Art. 16. As cláusulas dos contratos de parceria público-privada atenderão ao disposto nesta Lei, 
na Lei Federal correspondente, pelas normas gerais do regime de concessão e permissão de 
serviços públicos, de licitações e contratos administrativos, devendo também prever: 

I - as metas e os resultados a serem atingidos, cronograma de execução e prazos estimados 

para seu alcance, bem como os critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem 
utilizados, mediante adoção de indicadores capazes de aferir o resultado; 

II - o prazo de vigência do contrato, compatível com a amortização dos investimentos 
realizados, não inferior a 5 (cinco), nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo eventual 
prorrogação; 
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III - as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao parceiro privado em caso de 
inadimplemento contratual, fixadas sempre de forma proporcional à gravidade da falta 
cometida, às obrigações assumidas e à reincidência do inadimplemento; 

IV - a repartição de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso fortuito, força maior, 
fato do príncipe e álea econômica extraordinária; 

V - as formas de remuneração e de atualização dos valores contratuais; 

VI - os mecanismos para a preservação da atualidade da prestação dos serviços; 

VII - os fatos que caracterizem a inadimplência pecuniária do parceiro público, os modos e o 
prazo de regularização e, quando houver, a forma de acionamento da garantia; 

VIII - os critérios objetivos de avaliação do desempenho do parceiro privado, inclusive com 
indicadores objetivos e mensuráveis; 

IX - a prestação, pelo parceiro privado, de garantias de execução suficientes e compatíveis com 
os ônus e riscos envolvidos, observados os limites dos §§ 3º e 5º, do art. 56, da Lei nº 

8.666/1993 e, no que se refere às concessões patrocinadas, o disposto no inciso XV, do art. 18, 
da Lei nº 8.987/1995; 

X - o compartilhamento com a Administração Pública de ganhos econômicos efetivos do 
parceiro privado decorrentes da redução do risco de crédito dos financiamentos utilizados pelo 
parceiro privado; 

XI - a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo o parceiro público reter os 
pagamentos ao parceiro privado, no valor necessário para reparar as irregularidades 
eventualmente detectadas; 

XII - a identificação dos gestores responsáveis pela execução e fiscalização; 

XIII - regras e procedimentos para conhecimento do pleito de reequilíbrio-econômico, 
reconhecimento do direito ao reequilíbrio, metodologia de cálculo do valor do desequilíbrio, 
inclusive da forma de cálculo da taxa de desconto intertemporal e da identificação das formas 
de reequilíbrio do contrato; 

XIII - regras e procedimentos para conhecimento do pleito de reequilíbrio econômico-
financeiro, reconhecimento do direito ao reequilíbrio, prazo para análise e resposta pela 
Administração não superior a sessenta dias, metodologia de cálculo do valor do desequilíbrio, 
inclusive da forma de cálculo da taxa de desconto intertemporal e da identificação das formas 
de reequilíbrio do contrato; (Redação dada pela Lei 19811 de 05/02/2019) 

XIV - a obrigação do parceiro privado de prover as informações solicitadas pela Administração 
Pública; 

XV - a obrigação do parceiro privado de prover as informações solicitadas pela Administração 
Pública; 
(Revogado pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

§ 1º. O poder concedente poderá reequilibrar o contrato por meio dos seguintes instrumentos: 
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§ 1º. O poder concedente deverá reequilibrar o contrato sempre que durante a sua execução se 
verifique a materialização de riscos alocados contratualmente à sua esfera de responsabilidade 
e que repercutam prejuízos ao parceiro privado, ou na hipótese de ocorrência de evento 
atinente à álea extraordinária e extracontratual de que trata a alínea “d” do inciso II do art. 65 
da Lei Federal nº 8.666, de 1993. (Redação dada pela Lei 19811 de 05/02/2019) 

I - aumento no valor da tarifa paga pelo usuário; 

II - aumento no valor da contraprestação paga pelo poder concedente; 

III - extensão do prazo de concessão, respeitado o limite previsto no inciso II, do art. 16 desta 
Lei; 

IV - pagamento em espécie ou por meio de títulos em montante equivalente ao valor do 
desequilíbrio apurado 

§ 2º. A decisão final sobre pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser precedida de 
estudo técnico que comprove o maior custo benefício para o Estado do instrumento de 
reequilíbrio proposto e das análises previstas no inciso XIII do caput deste artigo. 

§ 2º. Será admitida a prorrogação do prazo referido no inciso XIII do caput deste artigo, na 
hipótese de sua insuficiência em função de complexidades de análise devidamente justificadas 
pela Administração. (Redação dada pela Lei 19811 de 05/02/2019) 

§ 3º. As cláusulas contratuais de atualização automática de valores baseadas em índices e 
fórmulas matemáticas, quando houver, serão aplicadas sem necessidade de homologação pela 
Administração Pública, exceto se esta publicar na imprensa oficial, até o prazo de 15 (quinze) 
dias após apresentação da fatura, razões fundamentadas nesta Lei ou no contrato para a 
rejeição da atualização. 

§ 4º. Os contratos poderão prever adicionalmente: 

I - os requisitos e condições em que o parceiro público autorizará a transferência do controle da 
sociedade de propósito específico para os seus financiadores, com o objetivo de promover a sua 
reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços, não se 

aplicando para este efeito o previsto no inciso I, do parágrafo único, do art. 27, da Lei nº 
8.987/1995; 

II - a possibilidade de emissão de empenho em nome dos financiadores do projeto em relação 
às obrigações pecuniárias da Administração Pública; 

III - a legitimidade dos financiadores do projeto para receber indenizações por extinção 

antecipada do contrato, bem como pagamentos efetuados pelos fundos e empresas estatais 
garantidores de parcerias público-privadas. 

XVI - a estipulação, no corpo do contrato de parceria ou em contrato que lhe seja anexo e 
acessório, de prazo e condições para o cumprimento de encargos sob a responsabilidade das 
partes e que se caracterizam como precedentes ao início do prazo da parceria, como a 
implementação de garantias contratuais, inclusive aquelas destinadas a acautelar o parceiro 
privado, quando ainda não concluídas, a realização de desapropriações, a regularização de 
licenciamentos e passivos ambientais, e outras medidas e providências consideradas 
fundamentais e prévias ao início do curso da parceria. (Incluído pela Lei 19811 de 05/02/2019) 



   
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

§ 5.º Quando instituído pelo contrato de parceria comitê técnico cujas atribuições abranjam a 
análise de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, sua manifestação opinativa, a depender 
dos termos contratuais, deverá ser considerada pela Administração em sua resposta. (Incluído 
pela Lei 19811 de 05/02/2019) 

Art. 17. A contraprestação da Administração Pública nos contratos de parceria público-privada 
poderá ser feita por: 

I - tarifa cobrada dos usuários; 

II - recursos do Tesouro Estadual ou de entidade da Administração Indireta Estadual; 

III - cessão de créditos não tributários; 

IV - outorga de direitos em face da Administração Pública; 

V - outorga de direitos sobre bens públicos dominicais; 

VI - outros meios admitidos em lei. 

Parágrafo único. O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro privado de remuneração 
variável vinculada ao seu desempenho, conforme metas e padrões de qualidade e 
disponibilidade definidos no contrato. 

§ 1º. O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro privado de remuneração variável 
vinculada ao seu desempenho, conforme metas e padrões de qualidade e disponibilidade 
definidos no contrato. 
(Redação dada pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

§ 2º. O contrato poderá prever o aporte de recursos em favor do parceiro privado para a 
realização de obras e aquisição de bens reversíveis, o qual será  regido nos termos da Lei 
Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 
(Incluído pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

Art. 18. A contraprestação da Administração Pública será obrigatoriamente precedida da 
disponibilização do serviço objeto do contrato de parceria público-privada. 

Parágrafo único. É facultado à Administração Pública, nos termos do contrato, efetuar o 

pagamento da contraprestação relativa à parcela fruível de serviço objeto do contrato de 
parceria público-privada. 

Art. 19. Sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente, o contrato poderá prever, 
para a hipótese de inadimplemento da obrigação pecuniária a cargo da Administração Pública, o 

acréscimo de multa de 2% (dois por cento) e juros segundo a taxa que estiver em vigor para a 
mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Estadual. 

Art. 20. São obrigações do contratado na parceria público-privada: 

I - demonstrar capacidade técnica, econômica e financeira para a execução do contrato; 

II - assumir compromissos de resultados definidos pela Administração Pública, facultada a 
escolha dos meios para a execução do contrato, nos limites previstos no instrumento; 
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III - submeter-se a controle estatal permanente dos resultados, como condição da percepção 
da remuneração e pagamento; 

IV - submeter-se à fiscalização da Administração Pública, facultando o livre acesso dos agentes 
públicos às instalações, informações e documentos relativos ao contrato, inclusive os registros 
contábeis; 

V - sujeitar-se aos riscos do empreendimento, salvo nos casos expressos previstos no edital de 
licitação e no contrato. 

Parágrafo único. À Administração Pública compete declarar de utilidade pública área, local ou 
bem que sejam adequados ao desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 

complementares ao objeto do contrato de parceria público-privada e à implementação de 
projeto associado, bem como promover diretamente a sua desapropriação, cabendo ao 
contratado os ônus e encargos decorrentes da liquidação e pagamento das indenizações. 

Parágrafo único. O edital de licitação poderá atribuir ao parceiro privado os ônus decorrentes 
da desapropriação, cabendo sempre ao Poder Público a edição do decreto de necessidade ou 
utilidade pública, ou, conforme o caso, interesse social. 
(Redação dada pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

Art. 21. O comprometimento anual com as despesas decorrentes dos contratos de parcerias 

público-privadas, que vierem a ser custeados com recursos do Tesouro Estadual, no todo ou em 
parte, não excederá o limite previsto no art. 28, da Lei Federal nº 11.079/2004, expresso em 
função da receita corrente líquida apurada, tal como definida na Lei Complementar nº 
101/2000. 

§ 1º. Atingido o limite a que se refere o caput deste artigo, fica o Estado impedido de celebrar 
novos contratos de parceria público-privada, até o seu restabelecimento. 

§ 2º. Excluem-se do limite a que se refere o caput deste artigo os contratos de parcerias 
público-privadas não custeados com recursos do Tesouro Estadual, os quais estarão submetidos 
às condições específicas do respectivo projeto e às estabelecidas pelas partes. 

§ 3º. A previsão de receita e despesa dos contratos de parcerias público-privadas constará do 
Anexo de Metas Fiscais a que se refere o § 1º, do art. 4º, da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 22. As despesas relativas ao Programa de Parcerias Público-Privadas são caracterizadas 
como despesas obrigatórias de caráter continuado, submissas ao que disciplina a Lei 
Complementar nº 101/2000, e constarão dos Relatórios de Gestão Fiscal, inclusive para aferição 
do comprometimento do limite. 

§ 1º. Compete à Secretaria de Estado da Fazenda exercer o controle dos contratos a serem 
celebrados e, obrigatoriamente, emitir parecer prévio acerca da capacidade de pagamento e 
limites. 

§ 2º. Compete à Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral a manifestação 
prévia sobre o mérito do Projeto e sua compatibilidade com o Orçamento Plurianual de 
Investimentos, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

§ 2º. Compete ao órgão responsável pela gestão orçamentária do Estado do Paraná a 

manifestação prévia sobre o mérito do Projeto e sua compatibilidade com o Orçamento 
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Plurianual de Investimentos, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 
(Redação dada pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

§ 3º. Compete à Procuradoria Geral do Estado, obrigatoriamente, emitir parecer prévio quanto 
aos editais e contratos. 

§ 4º. Os contratos a que se refere o § 3º do artigo anterior serão incluídos no Relatório de 
Gestão Fiscal mencionado no caput deste artigo e estarão sujeitos a todos os demais 
mecanismos de controle previstos nesta Lei. 

VII - DAS GARANTIAS 

Art. 23. As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública em contrato de 
parceria público-privada poderão ser garantidas mediante: 

I - vinculação de receitas, observado o disposto no inciso IV, do art. 167, da Constituição 
Federal; 

II - instituição ou utilização de fundos especiais previstos em lei; 

III - contratação de seguro-garantia com as companhias seguradoras que não sejam 
controladas pelo Poder Público; 

IV - garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras que não sejam 
controladas pelo Poder Público 

V - garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa estatal criada para essa finalidade; 

VI - outros mecanismos admitidos em lei. 

Parágrafo único. A FOMENTO PARANÁ poderá, mediante deliberação de sua Assembleia de 
Acionistas, prestar contragarantias aos garantidores tratados nos incisos III, IV e V, desde que 
seus acionistas, com ou sem diluição entre si, comprometam-se a subscrever novas ações a 
título de aumento de capital social em qualquer hipótese de variação do grau de endividamento 
decorrente da operação. 
(Incluído pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

VIII - DA SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO 

Art. 24. Antes da celebração do contrato, deverá ser constituída sociedade de propósito 
específico, incumbida de implantar e gerir o objeto da parceria. 

§ 1º. A transferência do controle da sociedade de propósito específico estará condicionada à 

autorização expressa da Administração Pública, nos termos do edital e do contrato, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 27, da Lei Federal nº 8.987/1995, sendo proibida a 
transferência de controle nos três primeiros anos do contrato. 

§ 1º. A transferência do controle da sociedade de propósito específico estará condicionada à 

autorização expressa da Administração Pública, nos termos do edital e do contrato, observado o 
disposto no art. 27 da Lei Federal nº 8.987, de 1995. 
(Redação dada pela Lei 18967 de 14/03/2017) 
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§ 2º. A sociedade de propósito específico poderá assumir a forma de companhia aberta, com 
valores mobiliários admitidos à negociação no mercado. 

§ 3º. A sociedade de propósito específico deverá obedecer a padrões de governança corporativa 
e adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, conforme regulamento. 

§ 4º. Fica vedado à Administração Pública ser titular da maioria do capital votante das 
sociedades de que trata este Capítulo. 

§ 5º. A vedação prevista no § 4º deste artigo não se aplica à eventual aquisição da maioria do 
capital votante da sociedade de propósito específico por instituição financeira controlada pelo 
Poder Público em caso de inadimplemento de contratos de financiamento. 

IX - DO FUNDO GARANTIDOR DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DO PARANÁ 

Art. 25. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a instituir Fundo Garantidor das Parcerias 

Público-Privadas do Paraná – FGP/PR, regido pelo direito privado, com a finalidade de prestar 
garantias de pagamento de obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos em 
virtude de parcerias integrantes do Programa de Parcerias Público-Privadas do Paraná. 

Parágrafo único. O FGP-PR responderá por suas obrigações com os bens e direitos integrantes 
de seu patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela 
integralização das cotas que subscreverem. 

Art. 26. O patrimônio do FGP/PR será constituído pelo aporte dos seguintes créditos, bens e 
direitos, na forma que dispuser ato do Chefe do Poder Executivo: 

Art. 26. O patrimônio do FGP/PR será constituído pelos rendimentos obtidos com sua 

administração, bem como pelo aporte de bens e direitos realizado pelos Cotistas na forma de 
integralização de cotas, cujo pagamento poderá ocorrer mediante: 
(Redação dada pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

I - ativos de propriedade do Estado, excetuados os de origem tributária; 

I - dinheiro, inclusive provenientes de fundos especiais; 
(Redação dada pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

II - bens móveis e imóveis, inclusive ações ordinárias ou preferenciais de titularidade do 
Estado, ou de suas entidades da Administração Indireta, representativas do capital social de 
empresas públicas ou sociedades de economia mista, desde que tal alienação ao FGP/PR não 
acarrete a perda do controle estatal; 

II - títulos da dívida pública federal; 
(Redação dada pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

III - títulos da dívida pública; 

III - ações preferenciais de sociedade de economia mista estadual, de titularidade dos Cotistas, 
excedentes ao necessário para manutenção de seu controle; 
(Redação dada pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

IV - recursos orçamentários destinados ao FGP/PR; 
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IV - direitos econômicos, incluídos os direitos aos dividendos e aos juros sobre capital próprio, 
de ações de qualquer classe detidas pelos Cotistas em companhias de cujo capital acionário 
participe, na condição de controlador; 
(Redação dada pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

V - receitas de contratos de parceria público-privada, desde que destinados ao FGP/PR; 

V - direitos creditórios de quaisquer naturezas; 
(Redação dada pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

VI - rendimentos provenientes de depósitos bancários e outras aplicações financeiras dos 
recursos do próprio FGP/PR; 

VI - outros bens móveis, inclusive ações de qualquer classe detidas pelos Cotistas em 
companhias de cujo capital acionário participe na condição de minoritário; 
(Redação dada pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

VII - doações, auxílios, contribuições ou legados destinados ao FGP/PR 

VII - bens imóveis dominicais; 
(Redação dada pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

VIII - outras receitas destinadas ao fundo. 

VIII - recursos orçamentários destinados ao FGP/PR; 
(Redação dada pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

IX - receitas de contratos de parceria público-privada, desde que destinados ao FGP/PR; 
(Incluído pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

X - doações, auxílios, contribuições ou legados destinados ao FGP/PR; 
(Incluído pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

XI - outras receitas destinadas ao FGP/PR; 
(Incluído pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

XII - até 35% (trinta e cinco por cento) dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal – FPE a cujo repasse fizer jus o Estado do Paraná perante a União. 
(Incluído pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

§ 1º. Os bens e direitos transferidos ao FGP/PR, quando não existir preços públicos cotados em 

mercados ou provenientes de demonstrações contábeis auditadas, serão avaliados por empresa 
especializada, que deverá apresentar laudo fundamentado, com indicação dos critérios de 
avaliação adotados e instruído com os documentos relativos aos bens avaliados. 

§ 1º. Ato do Poder Executivo autorizará os agentes financeiros responsáveis pelo repasse dos 
proventos dos bens e direitos transferidos ao FGP/PR a efetuar a transferência dos valores 
necessários para garantir o pagamento da totalidade das obrigações pecuniárias contraídas pelo 
parceiro público nos contratos integrantes do Programa de Parcerias Público-Privadas do Paraná 
para as contas vinculadas abertas e mantidas no âmbito do FGP/PR. 
(Redação dada pela Lei 18376 de 15/12/2014) 
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§ 2º. Os bens imóveis constantes do Anexo I serão aportados no FGP/PR no valor de sua 
avaliação, passando a ser considerados automaticamente desafetados, sendo que outros bens 
imóveis poderão ser aportados ao FGP/PR, mediante prévia autorização legislativa. 

§ 2º. Como conta vinculada para depósito geral de valores integralizados pelos cotistas do 
FGP/PR, assim como para centralização de 
receitas não previamente vinculadas à Conta Específica, nos termos do §3º deste artigo, o 
FGP/PR terá uma conta bancária denominada Conta-Garantia. 
(Redação dada pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

§ 3º. Como conta vinculada para cada contrato integrante do Programa de Parcerias Público-
Privadas do Paraná, o FGP/PR abrirá e manterá uma conta bancária segregada denominada 

Conta Específica, que terá por finalidade prestar garantias de pagamento das obrigações 

pecuniárias inadimplidas contraídas pelo parceiro público. 
(Incluído pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

§ 4º. A Conta Específica será gerida e administrada por agente fiduciário com poderes de 
efetuar pagamento, exclusivamente mediante 
solicitação do parceiro privado ou do respectivo agente financiador, das obrigações pecuniárias 
inadimplidas pelo parceiro público. 
(Incluído pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

§ 5º.  A Conta-Garantia e a Conta Específica poderão ter saldo garantidor mínimo, conforme 
definido no edital de licitação. 
(Incluído pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

§ 6º. Por solicitação do agente fiduciário, o FGP/PR transferirá da Conta-Garantia para a Conta 
Específica os recursos financeiros em volume necessário para cumprir as obrigações pecuniárias 

inadimplidas pelo parceiro público ou, em qualquer caso, integralizar ou recompor o saldo 

garantidor mínimo da Conta Específica. 
(Incluído pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

§ 7º. A transferência mencionada no parágrafo anterior observará a ordem de prioridade de 
cada Conta Específica, a qual será determinada pela anterioridade da data de celebração do 
contrato de parceria público-privada vigente ao qual a Conta Específica estiver vinculada. 
(Incluído pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

§ 8º. Os recursos disponíveis na Conta-Garantia que sobejarem ao saldo garantidor mínimo de 
todas as contas vinculadas já devidamente compostas ou recompostas poderão ser transferidos 
para a conta única do Tesouro Estadual, mediante resgate de cotas e observadas as condições 
definidas em ato do Poder Executivo, sem prejuízo das provisões para os custos necessários à 
manutenção do FGP/PR. 
(Incluído pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

§ 9º. As contas vinculadas do FGP/PR, especialmente no que se refere à forma de executá-las 

ante um evento de inadimplemento do parceiro público, serão disciplinadas por ato do Poder 
Executivo. 
(Incluído pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

§ 10. Os recursos provenientes do FPE, descritos no inciso XII do caput, serão destinados ao 
FGP/PR somente em caso de insuficiência dos demais  bens e direitos nele integralizados para 
honrar as garantias prestadas, ficando o agente financeiro responsável pelo repasse autorizado 
a efetuar a transferência do valor necessário à recomposição dos saldos garantidores mínimos 
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da Conta-Garantia e da Conta Específica. 
(Incluído pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

§ 11. Os bens e direitos transferidos ao FGP/PR, quando não existirem preços públicos cotados 
em mercados ou provenientes de demonstrações contábeis auditadas, serão avaliados por 
empresa especializada, que deverá apresentar laudo fundamentado, com indicação dos critérios 
de avaliação adotados e instruídos com os documentos relativos aos bens avaliados. 
(Incluído pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

Art. 27. O FGP/PR será gerido pela Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, 
observadas as diretrizes do Conselho Gestor do Programa Parcerias Público-Privadas do Paraná, 
com poderes para administrar os recursos financeiros em conta vinculada ou para promover a 
alienação de bens gravados, segundo condições previamente definidas em regulamento. 

Art. 27. O Fundo Garantidor das Parcerias Público-Privadas do Paraná – FGP/PR será gerido 
pela Agência de Fomento do Estado do Paraná, observadas as diretrizes do Conselho Gestor do 

Programa de Parcerias Público-Privadas do Paraná (Paraná Parcerias), com poderes para 
contratar instituições financeiras, não controladas pela Administração Direta e Indireta do 
Estado do Paraná, que se responsabilizem pela administração dos recursos financeiros em 
contas vinculadas e, segundo condições previamente definidas em regulamento, pela alienação 
de bens gravados. 
(Redação dada pela Lei 18134 de 03/07/2014) 

Art. 27. O Fundo Garantidor das Parcerias Público-Privadas do Paraná – FGP/PR será gerido 
pela FOMENTO PARANÁ, observadas as 
diretrizes do Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas do Paraná (Paraná 

Parcerias), com poderes para contratar instituições financeiras, não controladas pela 
Administração Direta e Indireta do Estado do Paraná, e preferencialmente controladas pela 
União, que se responsabilizem pela administração dos recursos financeiros em contas vinculadas 

e, segundo condições previamente definidas em regulamento, pela alienação de bens gravados. 
(Redação dada pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

Parágrafo único. Os recursos a que se refere este artigo poderão ser destinados ao 
pagamento de obrigações contratadas ou garantidas, diretamente ao beneficiário da garantia ou 
em favor de quem financiar o projeto de parceria. 

Art. 28. O estatuto e o regulamento do FGP/PR devem ser aprovados em assembleia dos 
cotistas, competindo a representação do Estado, em referida assembleia, ao Conselho Gestor do 
Paraná Parcerias. 

Art. 29. A presidência do FGP/PR deve remeter ao Conselho Gestor do Paraná Parcerias, à 
Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado, com periodicidade semestral, 

relatórios gerenciais das ações, evolução patrimonial, demonstrações contábeis, rentabilidade e 
liquidez do FGP/PR e demais fatos relevantes, sem prejuízo de parecer de auditores 
independentes, conforme definido em regulamento. 

Art. 29. O gestor do FGP/PR deve remeter ao Conselho Gestor do Paraná Parcerias, à 
Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado, com periodicidade anual, relatórios 
gerenciais das ações, evolução patrimonial, demonstrações contábeis, rentabilidade e liquidez 
do FGP/PR e demais fatos relevantes, sem prejuízo de parecer de auditores independentes, 
conforme definido em regulamento. 
(Redação dada pela Lei 18376 de 15/12/2014) 
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§ 1º. Os demonstrativos financeiros e os critérios para a prestação de contas do FGP/PR devem 
observar as normas gerais sobre contabilidade pública e fiscalização financeira e orçamentária, 
conforme o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e legislação correlata. 

§ 2º. O FGP/PR não deve pagar rendimentos a seus cotistas. 

Art. 30. As condições para concessão de garantias pelo FGP/PR, as modalidades e a utilização 
dos recursos do Fundo por parte do beneficiário devem ser definidas em regulamento. 

Parágrafo único. Em caso de inadimplemento, os bens e direitos do FGP podem ser objetos de 
constrição judicial e alienação, para satisfazer às obrigações garantidas. 

Art. 31. É vedada a concessão de garantia cujo valor presente líquido, somado ao das garantias 
anteriormente prestadas e demais obrigações, supere o ativo total do FGP/PR. 

Art. 32. As garantias do FGP/PR serão prestadas nas seguintes modalidades: 

I - fiança, sem benefício de ordem para o fiador; 

II - penhor de bens móveis ou de direitos integrantes do FGP/PR, sem transferência da posse 
da coisa empenhada antes da execução da garantia; 

III - hipoteca de bens imóveis do patrimônio do FGP/PR; 

IV - alienação fiduciária, permanecendo a posse direta dos bens com o FGP/PR ou com agente 
fiduciário por ele contratado antes da execução da garantia; 

IV - alienação fiduciária ou, conforme a classificação do bem gravado, cessão fiduciária, 
permanecendo a posse direta dos bens com o FGP/PR ou com agente fiduciário por ele 
contratado antes da execução da garantia; 
(Redação dada pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

V - outros contratos que produzem efeito de garantia, desde que não transfiram a titularidade 
ou posse direta dos bens ao parceiro privado antes da execução da garantia; 

VI - garantia real ou pessoal, vinculada a um patrimônio de afetação constituído em 
decorrência da separação de bens e direitos pertencentes ao FGP/PR. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo disciplinará a modalidade de garantia prevista no 
inciso IV do caput quando gravar a Conta Específica e os bens e direitos referidos nos incisos III 
e IV do art. 26 desta Lei. 
(Incluído pela Lei 18376 de 15/12/2014) 

Art. 33. O FGP/PR poderá prestar contragarantia a seguradoras, instituições financeiras e 
organismos internacionais que garantirem o cumprimento das obrigações pecuniárias dos 
cotistas em contratos de parceria público-privadas. 

Art. 34. A quitação pelo parceiro público de cada parcela de débito garantido pelo FGP/PR 
importará exoneração proporcional da garantia. 

Art. 35. A dissolução do FGP/PR ficará condicionada à prévia quitação da totalidade dos débitos 
garantidos ou liberação das garantias pelos credores. 
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Art. 36. É facultada a constituição de patrimônio de afetação, que não se comunicará com o 
restante do patrimônio do FGP/PR, ficando vinculado exclusivamente à garantia em virtude da 
qual tiver sido constituído, não podendo ser objeto de penhora, arresto, sequestro, busca e 
apreensão ou qualquer ato de constrição judicial decorrente de outras obrigações do FGP/PR. 

§ 1º. A constituição do patrimônio de afetação será feita por registro em Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos ou, no caso de bem imóvel, no Cartório de Registro Imobiliário 
correspondente. 

§ 2º. Ao término dos contratos de parceria público-privadas, os saldos remanescentes do 
patrimônio de afetação constituído de acordo com o caput deste artigo poderão ser reutilizados 
em outros projetos ou, se previsto em contrato, revertidos ao patrimônio do ente que 
integralizou os respectivos recursos. 

X - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 37. Os Projetos de Parceria Público-Privadas serão objeto de consulta pública, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da publicação do edital da respectiva licitação, 
mediante publicação de aviso na imprensa oficial, em jornais de grande circulação e por meio 

eletrônico, no qual serão informadas as justificativas para a contratação, a identificação do 
objeto, o prazo de duração do contrato e seu valor estimado, fixando-se prazo para 
fornecimento de sugestões, cujo termo dar-se-á pelo menos com 7 (sete) dias de antecedência 
da data prevista para a publicação do edital. 

Art. 38. O disposto nesta Lei não prejudica os contratos de parceria público-privadas já 
celebrados, nem os procedimentos licitatórios em curso quando de sua vigência. 

Parágrafo único. Não serão objeto de repactuação as parcerias estabelecidas anteriormente a 
esta Lei. 

Art. 39. É aplicável, no que couber, o disposto na Lei nº 8.987/1995 e Lei nº 11.079/2004, 
além das penalidades previstas no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 – Lei de Improbidade Administrativa, na Lei nº 
10.028, de 19 de outubro de 2000 – Lei dos Crimes Fiscais, no Decreto-Lei nº 201, de 27 de 
fevereiro de 1967, e na Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, sem prejuízo das penalidades 
financeiras previstas contratualmente. 

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 11 de janeiro de 2012. 

  

Carlos Alberto Richa 
Governador do Estado 

Cassio Taniguchi 
Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 

Durval Amaral 
Chefe da Casa Civil  
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Lei 20.541 - 20 de Abril de 2021 

 

Publicada no Diário Oficial nº. 10918 de 20 de Abril de 2021 
 

 

Dispõe sobre política pública de incentivo à inovação, à 

pesquisa e ao desenvolvimento científico e tecnológico, ao 
fomento de novos negócios, e a integração entre o setor 
público e o setor privado em ambiente produtivo no Estado 
do Paraná. 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Esta Lei, doravante denominada Lei Estadual de Inovação, estabelece medidas de 
incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, bem como de 
fomento a políticas públicas de desenvolvimento econômico, com vistas à capacitação 
tecnológica, ao alcance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do sistema produtivo 
estadual, regional e nacional, nos termos dos arts. 23 e inciso IX do art. 24, do § 5º do art.167, 
do § 2º do art.213, dos arts. 218 e 219 e dos arts. 219A e 219B, todos da Constituição Federal, 

da Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, dos arts. 200 a 205 da Constituição do 
Estado do Paraná. 

Parágrafo único. As medidas às quais se refere o caput deste artigo deverão observar os 
seguintes princípios: 

I - promoção das atividades científicas e tecnológicas como estratégias para o desenvolvimento 
econômico e social; 

II - promoção da liberdade econômica em ambiente de competição e redução da pobreza e das 
desigualdades regionais e melhoria do Índice de Desenvolvimento Humano – IDH, a partir da 
inserção econômica da população, mediante a desconcentração geográfica e econômica das 
atividades empreendedoras de base tecnológica e inovadora, priorizando-se políticas públicas 
em regiões do Estado com menor IDH, bem como para micro e pequenas empresas; 

III - promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento científico, tecnológico e de 
inovação, assegurados os recursos humanos, econômicos e financeiros para tal finalidade; 

IV - redução das desigualdades regionais no âmbito estadual; 

V - descentralização das atividades de ciência, tecnologia e inovação em cada esfera de 
governo, com desconcentração em cada Município; 

VI - promoção da cooperação e interação entre os entes públicos, entre os setores público e 
privado, e entre estes com o terceiro setor; 

VII - apoio e incentivo à economia criativa no Estado do Paraná; 

VIII - estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação 

(ICTs) e nas empresas, inclusive para a atração, a constituição e a instalação de centros de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação e de parques e polos tecnológicos no Estado do Paraná; 



   
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

IX - promoção da competitividade empresarial nos mercados nacional e internacional; 

X - incentivo à constituição de ambientes favoráveis à inovação e às atividades de transferência 
de tecnologia; 

XI - promoção e continuidade dos processos de formação e capacitação científica e tecnológica; 

XII - fortalecimento das capacidades operacionais, científicas, tecnológicas e administrativas 
das ICTs; 

XIII - atratividade dos instrumentos de fomento e de crédito, bem como sua permanente 
atualização e aperfeiçoamento; 

XIV - simplificação de procedimentos para gestão de projetos de ciência, tecnologia e inovação 
e adoção de controle por resultados em sua avaliação; 

XV - utilização do poder de compra do Estado para fomento à inovação; 

XVI - apoio, incentivo e integração dos criadores e inventores independentes às atividades das 
ICTs e ao sistema produtivo; 

XVII - garantia do direito à informação; 

XVIII - reconhecimento e aceitação do risco tecnológico, endógeno ou exógeno às atividades 
de pesquisa e desenvolvimento, corrente para a simplificação e flexibilização de procedimentos 
e normas para adoção de desafios tecnológicos e concurso de projetos inovadores; 

XIX - a busca pelo melhor resultado qualitativamente considerado, para o desenvolvimento 
socioeconômico do Estado do Paraná. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei considera-se: 

I - Inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e social que 
resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que compreenda a agregação de novas 
funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo já existente que possa resultar 
em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho; 

II - Ambientes Promotores da Inovação: relações, redes de atores, organizações, pessoas, 
espaços, infraestruturas, recursos econômicos e formatações jurídicas, espaços públicos ou 
privados propícios à inovação, à pesquisa científica e tecnológica e ao empreendedorismo, que 
constituem ambientes característicos da economia baseada no conhecimento de modo 
articulado, e envolvem duas dimensões: 

a) ecossistemas de inovação: espaços que agregam infraestrutura e arranjos institucionais e 
culturais, que atraem empreendedores e recursos financeiros, constituem lugares que 

potencializam o desenvolvimento da sociedade do conhecimento e compreendem, entre outros, 
instituições de ciência e tecnologia (ICT), parques tecnológicos (SEPARTEC), cidades 
inteligentes, cidades experimentais, distritos de inovação e polos tecnológicos; e 

b) mecanismos de geração de empreendimentos: mecanismos promotores de 
empreendimentos e negócios inovadores e de apoio ao desenvolvimento de empresas nascentes 
com base no conhecimento, baseados em diferenciais tecnológicos ou design, e que buscam a 
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solução de problemas ou desafios governamentais, sociais, produtivos e ambientais, oferecem 
suporte para transformar ideias em empreendimentos de sucesso, e compreendem, entre 
outros, incubadoras de empresas, aceleradoras de negócios, espaços abertos de trabalho 
cooperativo e laboratórios abertos de prototipagem de produtos, design, serviços e processos; 

III - Risco Tecnológico: possibilidade de insucesso no desenvolvimento de solução, decorrente 
de processo em que o resultado é incerto em função do conhecimento técnico-científico 
insuficiente à época em que se decide pela realização da ação; 

IV - Produto, Processo, Design ou Serviço Inovador: resultado de aplicação substancial de 
conhecimentos, inclusive científicos e tecnológicos, caracterizado por diferencial competitivo no 
mercado ou significativo benefício governamental, social, econômico e ambiental; 

V - Agência de Fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha entre os 
seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o desenvolvimento 
da ciência, da tecnologia e da inovação; 

VI - Instituição Científica e Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da 
Administração Pública Direta ou Indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos 

legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua 
missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de 
caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, design, serviços ou 
processos; 

VII - Startup com base no conhecimento: empresa legalmente constituída nos termos da 
legislação vigente, cujos produtos, design, processos ou serviços sejam preponderantemente 
decorrentes dos resultados de suas atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e de 
inovação: 

a) constituída há menos de sessenta meses, e cuja formação não tenha sido decorrente de 
cisão, fusão, incorporação ou aquisição de empresas; 

b) cuja receita bruta não ultrapasse o valor do maior limite de que trata o inciso II do art. 3.º 
da Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, ou leis que a sucedam e 
correlatas; 

c) cujo contrato social ou regime de empresário estabeleça que a distribuição de dividendos 
somada à distribuição de juros sobre o capital próprio não excederá 1% (um por cento) do lucro 
líquido do exercício; 

d) cujo contrato social ou regime de empresário estabeleça que não haverá criação de partes 
beneficiárias; 

e) cujas despesas de pesquisa e desenvolvimento sejam iguais ou superiores a 20% (vinte por 

cento) da receita bruta, sendo excluídas dessas despesas os valores direcionados à formação de 
ativo imobilizado; 

f) cujo somatório de pró-labore pago aos sócios não ultrapasse o teto do funcionalismo público 
estadual, e mais do que 20% (vinte por cento) do patrimônio líquido da empresa; 

VIII - Startup de natureza incremental: a empresa de caráter inovador que visa a aperfeiçoar 

sistemas, métodos ou modelos de negócio, de produção, de serviços ou de produtos já 
existentes, nos termos das alíneas “a” a “f” do inciso VII deste artigo; 
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IX - Startup de natureza disruptiva: a empresa de caráter inovador que visa a criação de algo 
totalmente novo em relação a sistemas, métodos ou modelos de negócio, de produção, de 
serviços ou de produtos, nos termos das alíneas “a” a “f” do inciso VII deste artigo; 

X - Empresa com base no conhecimento: empresa legalmente constituída no Estado do Paraná 
cujos produtos, design, processos ou serviços sejam preponderantemente decorrentes dos 
resultados de suas atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e de inovação; 

XI - Parque Tecnológico: complexo de entidades inovadoras, científicas e tecnológicas, públicas 
ou privadas ou do terceiro setor, organizadas para promover a cultura e a prática colaborativa 
visando à inovação, a geração de novos negócios, a competitividade empresarial e a geração de 
riquezas por meio da criação e fortalecimento da economia baseada no conhecimento; 

XII - Incubadora de Empresas com base no conhecimento: organização ou estrutura que 
objetiva estimular ou prestar apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo 
inovador e intensivo em conhecimento, com o objetivo de facilitar a criação e o 

desenvolvimento de empresas que tenham como diferencial a realização de atividades voltadas 
à inovação; 

XIII - Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por uma ou mais ICTs, com 
ou sem personalidade jurídica própria, que tenha por finalidade a gestão de política institucional 
de inovação, e, por competências mínimas, as atribuições previstas nesta Lei; 

XIV - Fundação de Apoio: fundação criada com a finalidade de dar apoio a projetos de 
pesquisa, ensino e extensão, projetos de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico e 
projetos de estímulo à inovação de interesse das ICTs, registrada e credenciada nos termos da 
legislação pertinente; 

XV - Criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de computador, 
topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente derivada ou qualquer 
outro desenvolvimento tecnológico, obtidos por um ou mais criadores, que gere ou possa gerar 
novo processo, produto, serviço ou aperfeiçoamento incremental; 

XVI - Criador: pessoa física que seja inventora, obtentora ou autora de criação; 

XVII - Pesquisador público: agente público com vínculo permanente com a Administração 
Pública Estadual que realize, como atribuição funcional, atividade de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação; 

XVIII - Inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou 
emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação; 

XIX - Sistema Paranaense de Inovação: conjunto de organizações e entidades públicas ou 
privadas ou do terceiro setor que no Estado do Paraná colaboram em interação, e aplicam 

recursos para a realização de atividades orientadas à geração, difusão e utilização de 

conhecimentos, inclusive científicos e tecnológicos, que proporcionem produtos, design, 
processos e serviços inovadores; 

XX - Sociedade de Propósito Específico: entidade de direito privado criada pela associação entre 
órgãos do Estado do Paraná e empresa privada ou consórcio de empresas, para a realização de 
pesquisa e desenvolvimento tecnológico, visando à obtenção de produto, design, processo ou 
serviço inovador; 
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XXI - Consórcio Público de Inovação: associação criada sob a égide do § 6.º do art. 218 e do 
art. 219A, ambos da Constituição Federal, e Lei Federal n.º 11.107, de 6 de abril de 2005, e 
subsequentes e correlatas, de natureza jurídica de direito público ou privado, entre órgãos da 
Administração Pública do Estado do Paraná e outros entes federativos, órgãos e entidades 
públicas e com entidades privadas, inclusive para o compartilhamento de recursos humanos 
especializados e capacidade instalada, para a execução de projetos de pesquisa, de 

desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação, mediante contrapartida financeira ou não 
financeira, assumida pelo ente beneficiado, na forma da Lei; 

XXII - Rede de Ciência, Tecnologia e Inovação: colaboração entre ativos de ciência, tecnologia 
e inovação atuando em projetos estratégicos para o Estado do Paraná, visando promover o 
intercâmbio de conhecimento e a geração de inovações e novos negócios; 

XXIII - Capital Semente: modelo de financiamento dirigido a projetos empresariais em estágio 
inicial ou em fase de projeto de desenvolvimento, antes da instalação do negócio, no qual um 
ou mais grupos interessados investem os fundos necessários para o início do negócio, de 
maneira que ele tenha fundos suficientes para se sustentar até atingir um estado no qual 
consiga manter-se sozinho ou receba novos aportes financeiros; 

XXIV - Polo Tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracterizado pela presença 
dominante de micro, pequenas e médias empresas com áreas correlatas de atuação em 
determinado espaço geográfico, com vínculos operacionais com ICT, recursos humanos, 

laboratórios e equipamentos organizados e com predisposição ao intercâmbio entre os entes 
envolvidos para consolidação, marketing e comercialização de novas tecnologias; 

XXV - Extensão Tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimento, no aperfeiçoamento e 
na difusão de soluções tecnológicas e na sua disponibilização à sociedade e ao mercado; 

XXVI - Bônus Tecnológico: subvenção a microempresas e a empresas de pequeno e médio 

porte, com base em dotações orçamentárias de órgãos e entidades da Administração Pública, 
destinada ao pagamento de compartilhamento e uso de infraestrutura de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológicos, de contratação de serviços tecnológicos especializados, ou 
transferência de tecnologia, quando esta for meramente complementar àqueles serviços, nos 
termos de regulamento; 

XXVII - Prêmio Tecnológico: prêmio em pecúnia ou apreciável em pecúnia ofertado a startups 
com base no conhecimento, previsto em plano de ações de órgãos e entidades da Administração 
Pública, referente à autorização de uso precário de infraestrutura, móveis e equipamentos de 
pesquisa e desenvolvimento tecnológicos, e custeio de serviços tecnológicos especializados, ou 

transferência de tecnologia, quando estes forem insumos para desenvolvimento do projeto, nos 
termos do regulamento próprio do Poder Executivo do Estado do Paraná; 

XXVIII - Capital Intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal da organização, passível de 
aplicação em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação; 

XXIX - Sistema Paranaense de Parques Tecnológicos – SEPARTEC: instrumento articulador dos 
Parques Tecnológicos estabelecidos no Estado do Paraná, integrado aos ambientes promotores 
de inovação, responsável por criar condições favoráveis para o desenvolvimento da inovação e 
de novos negócios; 

XXX - Terceiro Setor: pessoa jurídica de natureza privada, sem fins lucrativos e que presta 
serviço de caráter público; 
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XXXI - Inovação do Serviço Público: desenvolvimento, por agentes públicos ou privados, de 
novidade ou aprimoramento em serviços, design, processos ou produtos fornecidos pelo poder 
público, no exercício de suas competências para a satisfação direta ou indireta de direitos 
fundamentais e outras prestações do Estado à sociedade no exercício de suas atividades 
institucionais; 

XXXII - Inovação Colaborativa no Serviço Público: prática da Administração Pública Direta e 
Indireta em dar publicidade por meio de chamamento público ou ainda pela modalidade de 
concurso, a desafios de gestão para startups com base no conhecimento, buscando soluções a 

partir dos problemas ou finalidades públicas expostas, para criação e desenvolvimento de 
serviços públicos inéditos ou que contemplem potencial de inovação, sob as premissas de 
incerteza no processo inovativo e não vinculação da administração à aquisição de produtos e 
serviços resultantes das atividades de pesquisa e desenvolvimento, prevista em edital próprio; 

XXXIII - Encomenda Tecnológica: contratação direta mediante dispensa de licitação, de ICT 
pública ou privada, entidades de direito privado sem fins lucrativos ou empresas, isoladamente 
ou em consórcios, voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida capacitação 
tecnológica no setor, visando à realização de atividades de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação que envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico específico ou 
obtenção de produto, design, serviço ou processo inovador. 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA PARANAENSE DE INOVAÇÃO 

Art. 3º Institui o Sistema Paranaense de Inovação com o objetivo de incentivar o 
desenvolvimento sustentável do Estado pela inovação, pesquisa científica e tecnológica em 

ambiente produtivo, estimulando programas e projetos, articulado com o setor público e 
privado. 

Parágrafo único. Integram o Sistema Paranaense de Inovação: 

I - o Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia (CCT); 

II - os Ambientes Promotores de Inovação, localizados no Estado do Paraná; 

III - a Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná (CELEPAR); 

IV - as empresas; 

V - as startups com base no conhecimento; 

VI - os consórcios públicos de inovação; 

VII - o terceiro setor; 

VIII - os criadores e inventores independentes; 

IX - o Sistema Paranaense de Parques Tecnológicos (SEPARTEC); 

X - as ICTs localizadas no Estado do Paraná; 
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XI - as entidades que se enquadrem como Agências de Fomento, inclusive os serviços sociais 
autônomos que atuam em ciência, tecnologia e inovação; 

XII - a Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Paraná; 

XIII - o Fundo Paraná, por meio de sua Unidade Gestora (UGF). 

XIV - as entidades públicas ou privadas que desenvolvam atividades de ciência, tecnologia e 
inovação, estabelecidas no Estado do Paraná. 

XV - Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social – IPARDES. (Incluído pela 
Lei 20778 de 16/11/2021) 

Art. 4º O Estado do Paraná apoiará a cooperação entre o Sistema Paranaense de Inovação e os 
sistemas de inovação no âmbito da União, de outros Estados e dos Municípios, instituições 
públicas e privadas, o terceiro setor, incubadoras, parques tecnológicos e empresas que 
promovam inovação e entidades de ensino e pesquisa científica e tecnológica. 

CAPÍTULO III 

 
DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES ESPECIALIZADOS E 

 
COLABORATIVOS DE INOVAÇÃO 

Art. 5º O Estado do Paraná, seus Municípios e as agências de fomento poderão estimular e 

apoiar a constituição de alianças estratégicas e o desenvolvimento de projetos de cooperação 
envolvendo empresas localizadas no Paraná, ICTs, ECTI e organizações de direito privado com 
atividades de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos, design, 
processos e serviços inovadores e a transferência e difusão de tecnologia. 

Parágrafo único. O apoio previsto no caput deste artigo poderá contemplar as redes e os 
projetos internacionais de pesquisa tecnológica, as ações de empreendedorismo tecnológico e 

de criação de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques tecnológicos, a formação 
e a capacitação de recursos humanos qualificados. 

Art. 6º As agências oficiais de fomento poderão celebrar convênios e contratos, por prazo 
determinado, dispensada a licitação para esses últimos nas hipóteses previstas inciso XXXI do 
art. 24 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as fundações de apoio às 
Instituições de Estaduais de Ensino Superior – IEES e demais ICTs do Estado do Paraná. 

Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput deste artigo terão a finalidade de dar 
apoio às IEES e demais ICTs do Paraná, inclusive na gestão administrativa e financeira de 
projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e 
estímulo à inovação, bem como à execução desses projetos. 

Art. 7º O Estado do Paraná e suas respectivas agências de fomento e as ICTs poderão apoiar a 
criação, a implantação e a consolidação de ambientes promotores da inovação, incluídos 
parques e polos tecnológicos e incubadoras de empresas, como forma de incentivar o 

desenvolvimento tecnológico, o aumento da competitividade e a interação entre as empresas e 
as ICTs. 

§ 1º Os ambientes promotores de inovação previstos no caput deste artigo poderão apoiar o 
criador e inventor independente, startups e empresas com base no conhecimento, como forma 
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de incentivar o desenvolvimento tecnológico, o fomento de novos negócios e o aumento da 
competitividade. 

§ 2º Os ambientes promotores da inovação estabelecerão suas regras para fomento, design e 
desenvolvimento de projetos, e para seleção de inventores e empresas para ingresso nesses 
ambientes. 

§ 3º Na criação ou no apoio a ambientes promotores de inovação, o Estado do Paraná e suas 
respectivas agências de fomento e as ICTs poderão, observadas as condicionantes acima: 

I - autorizar, nos termos das normas de regência, o uso de imóveis para a instalação e a 
consolidação de ambientes promotores da inovação, diretamente às empresas e às ICTs 

interessadas ou por meio de entidade com ou sem fins lucrativos que tenha por missão 
institucional a gestão de parques e polos tecnológicos e de incubadora de empresas, mediante 
contrapartida obrigatória, financeira ou não financeira, na forma de regulamento; 

II - compartilhar o uso de laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais 
instalações, sem prejuízo das atividades finalísticas das entidades públicas e desde que tal 
permissão não interfira diretamente em sua atividade-fim nem com ela conflite; 

III - participar da criação e da governança das entidades gestoras de parques tecnológicos ou 
de incubadoras de empresas, desde que adotem mecanismos que assegurem a segregação das 
funções de financiamento e de execução. 

Art. 8° O Estado do Paraná e seus Municípios poderão estimular a atração de centros de 

pesquisa, design e desenvolvimento de empresas estrangeiras, promovendo sua interação com 
ICTs, SEPARTEC e empresas brasileiras, e oferecendo-lhes o acesso aos instrumentos de 
fomento e estímulos previstos neste Capítulo, visando ao adensamento do processo de 
inovação. 

Art. 9° O Estado e as respectivas agências de fomento manterão programas específicos para as 
microempresas e para as empresas de pequeno porte, observando-se o disposto na Lei 
Complementar Federal n.º 123, de 2006, e legislação correlata, de modo específico à promoção 
da inovação. 

Art. 10. A ICT pública poderá, mediante contrapartida financeira ou não financeira e por prazo 
determinado, nos termos de contrato ou convênio: 

I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações 
com ICT ou empresas em ações voltadas à inovação tecnológica para consecução das atividades 
de incubação, sem prejuízo de sua atividade finalística; 

II - permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais 
instalações existentes em suas próprias dependências por ICT, empresas ou pessoas físicas 

voltadas a atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, desde que tal permissão não 
interfira diretamente em sua atividade-fim nem com ela conflite; 

III - permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação. 

§ 1º O compartilhamento e a permissão de que tratam os incisos I e II deste artigo obedecerão 

às prioridades, aos critérios desta Lei e aos requisitos aprovados e divulgados pela ICT pública, 
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observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a igualdade de oportunidades aos 
interessados. 

§ 2º Os investimentos feitos em aquisição de novos equipamentos, instrumentos e melhorias 
dos equipamentos existentes, bem como em melhoria e ampliação das instalações, reverterão 
ao patrimônio das ICTs. 

Art. 11. Autoriza o Poder Executivo e suas entidades a participar minoritariamente do capital de 
sociedade de propósito específico que vise ao desenvolvimento de projetos científicos ou 
tecnológicos para obtenção de produto, processo ou serviços inovadores, conforme 
regulamentação, observados os arts. 35 e 36 da Lei n.º 15.608, de 16 de agosto de 2007, e os 
procedimentos em matéria de interesse público, no que couber. 

§ 1º A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá à empresa, na forma da 
legislação vigente e de seus atos constitutivos. 

§ 2º O Poder Executivo poder público poderá condicionar a sua participação acionária via aporte 
de capital à previsão de licenciamento da propriedade intelectual para atender ao interesse 
público, ou à transferência de tecnologia do produto, design, processo ou serviços inovadores, 
para atender à necessidade da gestão governamental. 

§ 3º A alienação dos ativos da participação societária referida no caput deste artigo dispensa 
realização de licitação, conforme legislação vigente. 

§ 4º Os recursos recebidos em decorrência da alienação da participação acionária referida no 

caput deste artigo deverão ser revertidos ao FUNDO PARANÁ na subconta “Apoio à Inovação”, 
de que trata a alínea “a” do inciso I do art. 3.º da Lei n.º 12.020, de 9 de janeiro de 1998, 
combinado com o inciso II do art. 4.º da Lei n.º 19.480, de 30 de abril de 2018, e aplicados em 

pesquisa, desenvolvimento e inovação ou em novas participações societárias com o mesmo 
propósito. 

§ 4º Os recursos recebidos em decorrência da alienação da participação acionária referida no 
caput deste artigo passam a integrar a conta do Fundo Paraná e serão distribuídos na forma da 
Lei. (Redação dada pela Lei 21354 de 01/01/2023) 

§ 5º Nas empresas a que se refere o caput deste artigo, o estatuto social poderá conferir às 
ações detidas pelo Estado poderes especiais, inclusive de veto às deliberações dos demais 
acionistas nas matérias que especificar. 

§ 6º A participação minoritária de que trata o caput deste artigo dar-se-á por meio de 
contribuição financeira ou não financeira, desde que economicamente mensurável, e poderá ser 
aceita como forma de remuneração pela transferência de tecnologia e pelo licenciamento para 

outorga de direito de uso ou de exploração de criação de titularidade do Estado e de suas 
entidades. 

Art. 12. O Estado do Paraná, através do serviço social autônomo ou por meio do ente criado 
para tal finalidade, poderá aportar capital semente em startups com base no conhecimento, que 
detenha criação a ser desenvolvida, seja internamente, seja no âmbito de ICTs, com ou sem 
parceria com outras entidades ou organizações, observados a Lei n.º 15.608, de 2007, e os 
comandos da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, no que couber. 

CAPÍTULO IV 
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DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES CIENTÍFICAS E 
 

TECNOLÓGICAS DO ESTADO DO PARANÁ NO PROCESSO DE INOVAÇÃO 

Art. 13. É facultado às ICTs públicas celebrar contratos de transferência de tecnologia e de 

licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela desenvolvida 
isoladamente ou por meio de parceria. 

§ 1º A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata o caput deste artigo 
deve ser precedida da publicação de extrato da oferta tecnológica em sítio eletrônico oficial da 
ICT, na forma estabelecida em sua política de inovação. 

§ 2º Nos casos de desenvolvimento conjunto com empresa em que a escolha do parceiro esteja 
associada a suas características particulares, vinculada a oportunidades de negócio definidas e 
específicas, justificada a inviabilidade de procedimento competitivo, essa poderá ser contratada 
com cláusula de exclusividade, dispensada a oferta pública, devendo ser estabelecida em 
instrumento jurídico próprio a forma de remuneração. 

§ 3º Quando não for concedida exclusividade ao receptor de tecnologia ou ao licenciado, os 

contratos previstos no caput deste artigo poderão ser firmados diretamente, para fins de 
exploração de criação que deles seja objeto, na forma do regulamento. 

§ 4º A empresa detentora do direito exclusivo de exploração de criação protegida perderá 
automaticamente esse direito caso não comercialize a criação dentro do prazo e condições 
definidos no contrato, podendo a ICT proceder a novo licenciamento. 

§ 5º O licenciamento para exploração de criação, cujo objeto interesse à defesa nacional deve 
observar o disposto no § 3.º do art. 75 da Lei Federal n.º 9.279, de 14 de maio de 1996. 

§ 6º A transferência ou compartilhamento de tecnologia e o licenciamento para exploração de 
criação, reconhecida em ato do Poder Executivo como de relevante interesse público, somente 
poderão ser efetuados a título não exclusivo. 

§ 7º Celebrado o contrato de que trata o caput deste artigo, dirigentes, inventores, criador ou 
quaisquer outros servidores, empregados ou prestadores de serviços serão obrigados a repassar 
os conhecimentos e informações necessários à sua efetivação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e penal. 

§ 8º A remuneração de entidade privada pela transferência ou compartilhamento de tecnologia 
e pelo licenciamento pelo prazo total da vigência do direito da propriedade industrial e 
intelectual, não representa impeditivo para sua classificação como entidade sem fins lucrativos. 

Art. 14. A ICT poderá obter o direito de uso ou de exploração de criação protegida, mediante 
dispensa de licitação conforme a lei. 

Art. 15. É facultado à ICT pública prestar a instituições públicas ou privadas serviços técnicos 
especializados compatíveis com os objetivos desta Lei, nas atividades voltadas à inovação e à 
pesquisa científica e tecnológica, e ao desenvolvimento criativo no ambiente produtivo, visando, 
entre outros objetivos, à maior competitividade das empresas. 

§ 1º A prestação de serviços prevista no caput deste artigo dependerá de aprovação pelo 
representante legal máximo da instituição, facultada a delegação e vedada a subdelegação. 
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§ 2º O servidor público envolvido na prestação de serviço prevista no caput deste artigo poderá 
receber retribuição pecuniária, diretamente da ICT ou de instituição de apoio com que esta 
tenha firmado acordo, sempre sob a forma de verba variável e desde que custeado 
exclusivamente com recursos arrecadados no âmbito da atividade contratada. 

§ 3º O valor da retribuição pecuniária de que trata o § 2.º deste artigo fica sujeito à incidência 
dos tributos e contribuições aplicáveis à espécie, vedada a incorporação aos vencimentos, à 
remuneração ou aos proventos, bem como, a referência como base de cálculo para qualquer 
benefício, adicional ou vantagem coletiva ou pessoal, nos termos do art. 37, inciso XIV, da 
Constituição Federal. 

§ 4º A retribuição pecuniária de que trata este artigo configura-se, para os fins da Lei n.º 
6.174, de 16 de novembro de 1970, ganho eventual. 

Art. 16. É facultado à ICT pública celebrar acordos de parceria para realização de atividades 
conjuntas de pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico e inovação de produto, design, 
processo ou serviço com instituições públicas e privadas. 

§ 1º O servidor civil, o militar, o empregado da ICT pública e o aluno de curso técnico, de 

graduação ou de pós-graduação envolvidos na execução das atividades previstas no caput deste 
artigo poderão receber bolsa de estímulo à inovação diretamente da ICT a que estejam 
vinculados, de fundação de apoio ou de agência de fomento. 

§ 2º As partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a titularidade da propriedade 
intelectual e a participação nos resultados da exploração das criações resultantes da parceria, 
assegurando aos signatários o direito à exploração, ao licenciamento e à transferência de 
tecnologia, observado o disposto nos §§ 4.º a 7.º do art. 13 desta Lei. 

§ 3º A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidos no § 2.º deste artigo 
serão assegurados às partes contratantes, nos termos do contrato, podendo a ICT ceder ao 
parceiro privado a totalidade dos direitos de propriedade intelectual, mediante compensação 
financeira ou não financeira, desde que economicamente mensurável. 

§ 4º A bolsa concedida nos termos deste artigo não configura vínculo empregatício, não 
caracteriza contraprestação de serviços nem vantagem para o concedente, para efeitos do 

disposto no art. 26 da Lei Federal n.º 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e não integra a base 
de cálculo da contribuição previdenciária, aplicando-se o disposto neste parágrafo a fato 
pretérito, como previsto no inciso I do art. 106 da Lei Federal n.º 5.172, de 25 de outubro de 
1966. 

Art. 17. Os órgãos e entidades do Estado são autorizados a conceder recursos para a execução 
de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação às ICTs ou diretamente aos pesquisadores 
a elas vinculados, por termo de outorga, convênio, contrato ou instrumento jurídico 
assemelhado. 

§ 1º A concessão das modalidades de apoio constantes do caput deste artigo depende de 
aprovação de plano de trabalho detalhado com cronograma das atividades. 

§ 2º A celebração e a prestação de contas dos instrumentos aos quais se refere o caput serão 
feitas de forma simplificada e compatível com as características das atividades de ciência, 
tecnologia e inovação, nos termos do regulamento próprio para cada modalidade. 
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§ 3º A vigência dos instrumentos jurídicos aos quais se refere o caput deste artigo deverá ser 
suficiente à plena realização do objeto, admitida a prorrogação, desde que justificada 
tecnicamente e refletida em ajuste do plano de trabalho. 

§ 4º Do valor total aprovado e liberado para os projetos referidos no caput deste artigo, poderá 
ocorrer transposição, remanejamento ou transferência de recursos de categoria de programação 
para outra, de acordo com regulamento próprio para cada modalidade. 

§ 5º A transferência de recursos do Estado para ICT pública em projetos de ciência, tecnologia 
e inovação não poderá sofrer restrições por conta de inadimplência de quaisquer outros órgãos 
ou instâncias que não a própria ICT. 

Art. 18. Os acordos e contratos firmados entre as ICTs, as instituições de apoio, agências de 
fomento e as entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades 
de pesquisa e desenvolvimento, cujo objeto seja compatível com a finalidade desta Lei, poderão 
prever recursos para cobertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na 
execução destes acordos e contratos, observados os critérios do regulamento. 

Art. 19. Nos casos e condições definidos em normas da ICT e nos termos da legislação 

pertinente, a ICT poderá ceder seus direitos sobre a criação, mediante manifestação expressa e 
motivada e a título não oneroso, ao criador ou inventor, para que os exerça em seu próprio 
nome e sob sua inteira responsabilidade, ou a terceiro, mediante remuneração. 

Parágrafo único. A manifestação prevista no caput deste artigo deverá ser proferida pelo 
órgão ou autoridade máxima da instituição, ouvido o Núcleo de Inovação Tecnológica, no prazo 
fixado em regulamento. 

Art. 20. É vedado a dirigente, ao criador ou a qualquer servidor civil, militar, empregado ou 

prestador de serviços de ICT pública ou privada divulgar, noticiar ou publicar qualquer aspecto 
de criações de cujo desenvolvimento tenha participado diretamente ou tomado conhecimento 
por força de suas atividades, sem antes obter expressa autorização da ICT sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e penal, os termos da legislação competente. 

Art. 21. A ICT pública, na elaboração e na execução de seu orçamento, adotará as medidas 
cabíveis para a administração e a gestão de sua política de inovação para permitir o 

recebimento de receitas e o pagamento de despesas decorrentes da aplicação do disposto nos 
arts. 10 a 16, 19 e 25, todos desta Lei, o pagamento das despesas para a proteção da 
propriedade intelectual e o pagamento devido aos criadores e aos eventuais colaboradores. 

Parágrafo único. A captação, a gestão e a aplicação das receitas próprias da ICT pública, de 
que tratam os arts. 10 a 16, 19 e 25, todos desta Lei, poderão ser delegadas a fundação de 
apoio, quando previsto em contrato ou convênio, devendo ser aplicadas exclusivamente em 
objetivos institucionais de pesquisa, desenvolvimento e inovação, incluindo a carteira de 
projetos institucionais e a gestão da política de inovação. 

Art. 22. A ICT pública e privada deverá dispor de Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT), 
próprio ou em associação com outras entidades equivalentes, com a finalidade de gerir sua 
política de inovação. 

§ 1º São competências do Núcleo de Inovação Tecnológica: 

I - zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das criações, 
licenciamento, inovação e outras formas de transferência e compartilhamento de tecnologia; 
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II - avaliar e classificar os resultados decorrentes de atividades e projetos de pesquisa e 
desenvolvimento para o atendimento das disposições desta Lei; 

III - avaliar solicitação de criador e inventor independente para adoção de invenção na forma 
na forma regulamentar; 

IV - opinar pela conveniência em promover a proteção das inovações desenvolvidas na 
instituição; 

V - opinar quanto à conveniência de divulgação das inovações desenvolvidas na instituição, 
passíveis de proteção intelectual; 

VI - apoiar a elaboração e acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos 
títulos de propriedade intelectual da instituição e dos seus pesquisadores; 

VII - divulgar de forma permanente em dados abertos anonimizados, ressalvadas aquelas 

classificadas como de caráter sigiloso ou que tenha o sigilo protegido por lei específica, 
informações sobre a política de propriedade intelectual da instituição, as inovações 
desenvolvidas no âmbito da instituição, as proteções requeridas e concedidas e os contratos de 
licenciamento ou de transferência ou compartilhamento de tecnologia firmados; 

VIII - desenvolver estudos de prospecção tecnológica e de inteligência competitiva no campo 
da propriedade intelectual, de forma a orientar as ações de inovação da ICT; 

IX - desenvolver processos criativos, estudos e estratégias para a inserção mercadológica da 
inovação gerada pela ICT, nos moldes preconizados por esta Lei; 

X - promover e acompanhar o relacionamento da ICT com empresas, em especial para as 
atividades previstas nos arts. 16 a 18 desta Lei; 

XI - negociar e gerir os acordos de transferência e licenciamento de tecnologia oriundo da ICT; 

XII - incentivar a conexão de startups, empresas, criadores e inventores, visando o 
desenvolvimento de seus produtos, serviços e processos para inserção no mercado. 

§ 2º Conforme disposto no art. 21 desta Lei, a ICT deverá prever os recursos orçamentários e 
de pessoal necessários para o bom funcionamento do seu respectivo Núcleo de Inovação 
Tecnológica. 

§ 3º A representação da ICT pública, no âmbito de sua política de inovação, poderá ser 
delegada ao gestor do Núcleo de Inovação Tecnológica. 

§ 4º O Núcleo de Inovação Tecnológica poderá ser constituído com personalidade jurídica 

própria, como entidade privada sem fins lucrativos, devendo dispor em seu estatuto social que a 
destinação do seu patrimônio, em caso de dissolução, será revertida para a ICT. 

§ 5º Caso o Núcleo de Inovação Tecnológica seja constituído com personalidade jurídica 
própria, a ICT deverá estabelecer as diretrizes de gestão e as formas de repasse de recursos. 

§ 6º Na hipótese do § 4.º deste artigo, a ICT pública é autorizada a estabelecer parceria com 
entidades privadas sem fins lucrativos já existentes, para a finalidade prevista no caput deste 
artigo. 
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Art. 23. A ICT de direito público deverá instituir sua política de inovação, dispondo sobre a 
organização e a gestão dos processos que orientam a transferência e o compartilhamento de 
tecnologia e a geração de inovação no ambiente produtivo, em consonância com as prioridades 
da política nacional de ciência, tecnologia e inovação e com a política industrial e tecnológica 
nacional, e outras políticas para Ciência, Tecnologia e Inovação - CT&I. 

Parágrafo único. A política de inovação a que se refere o caput deste artigo deverá 
estabelecer diretrizes e objetivos: 

I - estratégicos de atuação institucional no ambiente produtivo local, regional ou nacional; 

II - de empreendedorismo, de gestão de incubadas e de participação no capital social de 
empresas; 

III - para extensão tecnológica e prestação de serviços técnicos; 

IV - para compartilhamento e permissão de uso por terceiros de seus laboratórios, 
equipamentos, recursos humanos e capital intelectual; 

V - de gestão da propriedade intelectual e de transferência de tecnologia; 

VI - para institucionalização e gestão do Núcleo de Inovação Tecnológica; 

VII - para orientação das ações institucionais de capacitação de recursos humanos em 
empreendedorismo, gestão da inovação, transferência de tecnologia e propriedade intelectual; 

VIII - para estabelecimento de parcerias para desenvolvimento de tecnologias com criadores e 
inventores independentes, empresas e outras entidades, inclusive do terceiro setor. 

Art. 24. A ICT pública e privada, por intermédio do órgão ao qual seja subordinada ou 
vinculada, manterá a Superintendência Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
informada quanto: 

I - à política de propriedade intelectual da instituição; 

II - às inovações desenvolvidas no âmbito da instituição; 

III - às proteções requeridas e concedidas; 

IV - aos contratos de licenciamento ou transferência de tecnologia firmados. 

Parágrafo único. As disposições do caput deste artigo devem ser regulamentadas pela SETI. 

CAPÍTULO V 

 
DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DO PESQUISADOR PÚBLICO NO 

 
PROCESSO DE INOVAÇÃO 

Art. 25. É assegurada ao criador participação mínima de 5% (cinco por cento) e máxima de 1/3 

(um terço) nos ganhos econômicos, auferidos pela ICT, resultantes de contratos de 
transferência de tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração 
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de criação protegida da qual tenha sido o inventor, obtentor ou autor, aplicando-se, no que 
couber, o disposto nos arts. 88 a 93, todos da Lei n.º 9.279, de 1996. 

§ 1º A participação de que trata o caput deste artigo poderá ser partilhada pela ICT entre os 
membros da equipe de pesquisa e desenvolvimento tecnológico que tenham contribuído para a 
criação, nos termos de regulamento. 

§ 2º Entende-se por ganho econômico toda forma de royalty ou de remuneração ou quaisquer 
benefícios financeiros resultantes da exploração direta ou por terceiros da inovação protegida, 
devendo ser deduzidos: 

I - na exploração direta e por terceiros, as despesas de custeio, os encargos e as obrigações 
legais decorrentes da proteção da propriedade intelectual; 

II - na exploração direta, os custos de produção da ICT. 

§ 3º A participação prevista no caput deste artigo obedecerá ao disposto nos §§ 3.º e 4.º, 
ambos do art. 15 desta Lei. 

§ 4º A participação referida no caput deste artigo deverá ocorrer em prazo não superior a um 
ano após a realização da receita que lhe servir de base, contado a partir da regulamentação 
pela autoridade interna competente. 

Art. 26. Ao pesquisador público é facultado, mediante autorização da respectiva ICT pública, 
afastar-se do órgão de origem para prestar colaboração a outra ICT pública, observadas as 
finalidades previstas nesta Lei e a conveniência da ICT de origem, inclusive quanto à renovação. 

§ 1º As atividades desenvolvidas pelo pesquisador público na instituição de destino, devem ser 

compatíveis com a natureza de seu vínculo e função exercida na instituição de origem, na forma 
do regulamento. 

§ 2º Durante o período de afastamento de que trata o caput deste artigo, são assegurados ao 
pesquisador público o vencimento, o subsídio ou o salário do vínculo de origem, acrescido das 
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, bem como promoção e progressão 
funcional e os benefícios do plano de seguridade social ao qual estiver vinculado. 

§ 3º As gratificações específicas do pesquisador público em regime de dedicação exclusiva, 
inclusive aquele enquadrado em plano de carreiras e cargos de magistério, serão garantidas, na 

forma do § 2.º deste artigo, quando houver o completo afastamento de ICT pública para outra 
ICT, desde que seja de conveniência da ICT de origem. 

§ 4º No caso de pesquisador público em instituição militar, seu afastamento estará 

condicionado à autorização do Comandante da Força à qual se subordine a instituição militar a 
que estiver vinculado. 

Art. 27. O pesquisador público em regime de dedicação exclusiva, inclusive aquele enquadrado 
em plano de carreiras e cargos de magistério, poderá exercer atividade remunerada de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação em ICT ou em empresa e participar da execução de 
projeto aprovado ou custeado com recursos previstos nesta Lei, desde que observada a 
conveniência do órgão de origem e assegurada a continuidade de suas atividades de ensino ou 
pesquisa nesse órgão, a depender de sua respectiva natureza. 
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Art. 28. A critério da Administração Pública, na forma do regulamento próprio, poderá ser 
concedida ao pesquisador público, desde que não esteja em estágio probatório, licença de que 
trata o inciso XII do art. 208 da Lei n.º 6.174, de 1970, para constituir empresa ou colaborar 
com empresa cujos objetivos envolvam a aplicação de inovação que tenha por base criação de 
cuja autoria tenha participado. 

§ 1º Caso a ausência do servidor licenciado acarrete prejuízo às atividades da ICT pública 
integrante da Administração Pública Direta ou Indireta, poderá ser efetuada contratação 
temporária nos termos da Lei Complementar n.º 108, de 18 de maio de 2005, ou outra que vier 
a substituí-la. 

§ 2º A licença dar-se-á pelo prazo de até dois anos consecutivos, renovável uma vez por igual 

período, desde que seja de conveniência da ICT de origem, assim declarado pelo seu gestor 
máximo. 

CAPÍTULO VI 

 
DO ESTÍMULO AO CRIADOR E INVENTOR INDEPENDENTE 

Art. 29. Ao criador e inventor independente que comprove depósito de pedido de patente é 

facultado solicitar a adoção de sua criação por ICT pública, que decidirá quanto à conveniência e 
à oportunidade da solicitação e à elaboração de projeto voltado à avaliação da criação para 
futuro desenvolvimento, incubação, utilização, industrialização e inserção no mercado. 

§ 1º O Núcleo de Inovação Tecnológica da ICT pública avaliará a inovação, a sua afinidade com 
a área de atuação da instituição e o interesse no seu desenvolvimento consoante os ditames e 
princípios desta Lei. 

§ 2º O Núcleo de Inovação Tecnológica informará ao criador ou inventor independente, no 
prazo máximo de seis meses, a decisão quanto à adoção a que se refere o caput deste artigo. 

§ 3º O inventor independente, mediante instrumento jurídico específico, deverá comprometer-
se a compartilhar os eventuais ganhos econômicos auferidos com a exploração da invenção 
protegida adotada por ICT pública. 

CAPÍTULO VII 
 

DO ESTÍMULO AO PROCESSO DE INOVAÇÃO NAS EMPRESAS E NO 
 

TERCEIRO SETOR 

Art. 30. O Estado, as ICTs e suas agências de fomento, promoverão e incentivarão a pesquisa, 

o desenvolvimento de produtos, design, serviços e processos inovadores, em empresas 
brasileiras e em entidades de direito privado sem fins lucrativos, criadores e inventores 
independentes, startups e empresas com base no conhecimento do Estado do Paraná, consórcio 

público de inovação e entidades brasileiras do terceiro setor, mediante concessão de recursos 
financeiros, humanos, materiais ou de infraestrutura a serem ajustados em instrumentos 
específicos e destinados a apoiar atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, para 
atender às prioridades das políticas industrial e tecnológica paranaense. 

§ 1º As prioridades das políticas públicas estadual, industrial e tecnológica, de que trata o caput 
deste artigo, deverão ser disciplinadas no decreto regulamentador. 
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§ 2º São instrumentos de estímulo à inovação, quando aplicáveis em cada caso: 

I - subvenção econômica; 

II - prêmio tecnológico; 

III - financiamento; 

IV - capital semente; 

V - participação societária; 

VI - bônus tecnológico; 

VII - encomenda tecnológica; 

VIII- incentivos fiscais; 

IX - concessão de bolsas; 

X - uso do poder de compra do Estado; 

XI - fundos de investimentos; 

XII - fundos de participação; 

XIII - títulos financeiros, incentivados ou não; 

XIV - previsão de investimento em pesquisa e desenvolvimento em contratos de concessão de 
serviços públicos ou em regulações setoriais; 

XV - inovação colaborativa no serviço público. 

§ 3º A concessão da subvenção econômica prevista no inciso I do § 2.º deste artigo implica, 
obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pela empresa beneficiária, na forma estabelecida 
nos instrumentos de ajuste específicos. 

§ 4º O Poder Executivo regulamentará o uso do poder de compra frente à Lei Complementar 
Federal n.º 123, de 2006 e a Lei Federal n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, de forma a 
incentivar as atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação no Estado que se traduzam 
em inovação de produtos, design, serviços e processos declarados de interesse público. 

§ 5º O Estado incentivará, por meio de premiação, a inovação nos ambientes promotores de 
inovação, em conformidade com regulamento próprio. 

§ 6º O Estado fomentará a criação de novos negócios aplicando a política de dados aberto 
anonimizados, ofertando para o ecossistema de inovação a base de dados dos vários segmentos 

de serviços públicos e de polícia administrativa, cujo acesso, consumo e utilização dos dados se 
dará, sempre, de forma gratuita, respeitadas as classificações legais de sigilo e segredo, bem 
como respeitadas as limitações previstas na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
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§ 7º O Estado poderá utilizar mais de um instrumento de estímulo a fim de conferir efetividade 
aos projetos de inovação. 

§ 8º As iniciativas de que trata este artigo poderão ser estendidas a ações visando: 

I - o apoio financeiro, econômico e fiscal direto a empresas para as atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação tecnológica; 

II - a constituição de parcerias estratégicas e desenvolvimento de projetos de cooperação entre 

ICT e empresas e entre empresas, em atividades de pesquisa e desenvolvimento, que tenham 
por objetivo a geração de produtos, serviços e processos inovadores; 

III - a criação, implantação e consolidação de incubadoras de empresas, de parques e polos 
tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação; 

IV - a implantação de redes cooperativas para inovação tecnológica; 

V - a adoção de mecanismos para atração, criação e consolidação de centros de pesquisa e 
desenvolvimento de empresas brasileiras e estrangeiras; 

VI - a utilização do mercado de capitais e de crédito em ações de inovação; 

VII - a cooperação internacional para inovação e para transferência de tecnologia; 

VIII - a internacionalização de empresas brasileiras por meio de inovação tecnológica; 

IX - a indução de inovação por meio de compras públicas; 

X - a utilização de compensação comercial, industrial e tecnológica em contratações públicas; 

XI - a previsão de cláusulas de investimento em pesquisa e desenvolvimento em concessões 
públicas e em regimes especiais de incentivos econômicos; 

XII - implantação de solução de inovação para apoio e incentivo a atividades tecnológicas ou de 
inovação em microempresas e em empresas de pequeno porte. 

Art. 31. O Estado, os Municípios, as ICTs e suas agências de fomento poderão promover 
inovação colaborativa no serviço público, voltados à resolução de problemas concretos 

pertinentes à Administração Pública Estadual, por meio de startups e empresas com base no 
conhecimento, relativo a produtos, design, serviços e processos inovadores comprovados ou em 
desenvolvimento, compreendendo: 

I - chamamento público para coleta de ideias, mediante definição dos objetivos da 
administração, com classificação e premiação das ideias acolhidas; 

II - concurso de projetos, seja para seleção daqueles que melhor desenvolvam as ideias 
acolhidas no chamamento público, seja para o desenvolvimento de ideias previamente 
delimitadas pela Administração Pública; 

III - contratação, previsto como meio de incentivo à inovação, para atividades de pesquisa e 
desenvolvimento ou para fornecimento dos bens ou serviços resultantes das atividades 
previstas nos incisos anteriores; 
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Art. 32. O chamamento público a que se refere o inciso I do art. 31 desta Lei, poderá ser 
instaurado de ofício ou por meio de provocação de pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado interessados, sendo indispensável a prévia demonstração da existência de problema 
técnico ou de gestão estadual claro e previamente identificado, cuja solução a ser apresentada 
seja inovadora e envolva o uso de tecnologia ou design, observado procedimento que respeite o 
interesse público e a isonomia entre os interessados. 

Art. 33. O concurso de projetos a que se refere o inciso II do art. 31 desta Lei, poderá ser 
instaurado de ofício ou por meio de provocação de pessoa física ou jurídica de direito público ou 

privado interessados, sendo indispensável a prévia demonstração da existência de problema 
técnico ou de gestão estadual claro e previamente identificado, cuja solução a ser apresentada 
seja inovadora e envolva o uso de tecnologia ou design, observado procedimento que respeite o 
interesse público e a isonomia entre os interessados. 

Art. 34. O contrato de fornecimento a que se refere o inciso III do art. 31 desta Lei, poderá ser 
realizado caso as metas definidas previamente no contrato de pesquisa e desenvolvimento da 
inovação tecnológica sejam alcançadas, podendo a Administração Pública Estadual celebrá-lo 
em face do produto, design, serviço ou processo exitoso, em cumprimento ao disposto nesta 
Lei, e observada a regra do art. 34 da Lei n.º 15.608, de 2007. 

Art. 35. A disciplina prevista nos arts. 32 ao 34 desta Lei também se aplica, no que couber, às 
encomendas tecnológicas de relevante interesse público estadual, nos termos da Lei n.º 10.973, 
de 2004, e suas alterações. 

Art. 36. No exercício de competências regulatórias e de poder de polícia administrativa com 
eficácia sobre as atividades incentivadas nesta Lei, os agentes da Administração Pública 

Estadual deverão estabelecer e observar critérios de desburocratização mediante, por exemplo, 
simplificação de requisitos, procedimentos e regulamentos, bem como conferir prioridade na 
tramitação de processos e na edição de atos administrativos pertinentes às atividades públicas e 
privadas de ciência, tecnologia e inovação, no Estado do Paraná, e que facilitem: 

I - a realização das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação previstas na forma 
desta Lei; 

II - a obtenção dos produtos para pesquisa, desenvolvimento e inovação necessários à 
realização das atividades descritas nesta Lei; e 

III - a fabricação e a comercialização de produto, design, serviço ou processo inovador 
resultante das atividades descritas nesta Lei. 

CAPÍTULO VIII 
 

DA PARTICIPAÇÃO DO ESTADO EM FUNDOS DE INVESTIMENTO 

Art. 37. Autoriza a instituição de fundos de investimento em empresas cuja atividade principal 

seja a inovação, caracterizados pela comunhão de recursos captados por meio do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, na forma da Lei Federal n.º 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, destinados à aplicação em carteira diversificada de valores mobiliários de emissão dessas 
empresas. 

CAPÍTULO IX 
 

DA IMPLEMENTAÇÃO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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Art. 38. A implementação desta Lei dar-se-á pela utilização dos instrumentos e recursos 

orçamentários do Estado, bem como pelo de outras receitas, dentre elas as provenientes do 
ente público União Federal, de entidades privadas, de rendimentos de exploração de direitos de 
propriedade, de cessão de ativos de participação cotista ou societária em empresas de 
inovação, de espólio provenientes de heranças jacentes, de doação de pessoas naturais e 
jurídicas, de direito público ou privado, nacionais, internacionais ou multilaterais, com ou sem 

finalidade lucrativa, serviços ou produtos contratados pelas aludidas pessoas, inclusive startups, 
com vistas à promoção do Sistema Paranaense de Inovação e seus objetivos. 

Parágrafo único. Os recursos estaduais e as receitas previstas no caput deste artigo poderão 
ser incorporados ao Fundo Paraná, em subconta específica denominada “Apoio à Inovação”, 
vinculada à execução de programas, ações e projetos nos termos objetivados por esta Lei. 

Art. 39. Na aplicação do disposto nesta Lei serão observadas as seguintes diretrizes: 

I - priorizar, nas regiões menos desenvolvidas do Estado, ações que visem a dotar as entidades 

integrantes do Sistema Paranaense de Inovação e o sistema produtivo de capacidade científica 
e tecnológica e recursos humanos adequados ao esforço de desenvolvimento sustentável; 

II - priorizar ações que visem consolidar as entidades integrantes dos ecossistemas de inovação 
locais e regionais já existentes com capacidade científica e tecnológica e recursos humanos 
adequados ao esforço de desenvolvimento sustentável; 

III - assegurar tratamento prioritário as micro e pequenas empresas, startups e terceiro setor; 

IV - dar tratamento preferencial, na aquisição de produtos e serviços pelo Poder Público 
Estadual, às empresas que invistam em pesquisa, desenvolvimento e inovação no Paraná; 

V - promover o processo de desburocratização no exercício de competências regulatórias e de 
poder de polícia administrativa. 

Art. 40. No exercício de competências regulatórias e de poder de polícia administrativa com 

eficácia sobre as atividades incentivadas nesta Lei, as autoridades da Administração Pública 
Estadual deverão estabelecer e observar critérios de desburocratização mediante, entre outras 
formas, simplificação de requisitos, procedimentos e regulamentos, com prioridade na 
tramitação de processos e na edição de atos administrativos pertinentes às atividades de 
ciência, tecnologia e inovação, públicas e privadas, no Estado do Paraná. 

Art. 41. As medidas de promoção, incentivo e indução previstas nesta Lei, no que for cabível, 
aplicam-se às ICTs e empresas públicas e de economia mista que também exerçam atividades 
de produção e oferta de produtos, design, serviços e processos inovadores. 

Art. 42. As determinações da Lei n.º 11.500, de 5 de agosto de 1996, não se aplicam ao 
disposto nesta Lei. 

Art. 43. O Estado poderá firmar parcerias com os Municípios Paranaenses visando a celebração 
de contratos com entidades privadas de inovação tecnológica regional, com vistas a promoção 
do desenvolvimento econômico, científico e tecnológico. 

Art. 44. O Estado e os Municípios poderão firmar instrumentos de cooperação com órgãos e 
entidades públicos e com entidades privadas, inclusive para o compartilhamento de recursos 

humanos especializados e capacidade instalada, para a execução de projetos de pesquisa, de 
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desenvolvimento científico e tecnológico e de inovação, com vistas a promoção do 
desenvolvimento socioeconômico local, na forma da lei. 

Art. 45. Acrescenta a alínea “h” ao inciso XXXI do art. 4.º da Lei n.º 15.608, de 2007, com a 
seguinte redação: 
 
h) pesquisa e desenvolvimento tecnológico de produtos, design, prestação de serviços de CT&I, 
desenvolvimento de processos inovadores. 

Art. 46. Acrescenta o inciso XXXII ao art. 4º da Lei n.º 15.608, de 2007, com a seguinte 
redação: 
 

XXXII - Produtos para pesquisa, desenvolvimento e inovação - bens, insumos, serviços e obras 

necessários para atividade de pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia e 
inovação tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa aprovado pela instituição 
contratante; 

Art. 47. Acrescenta o inciso XXXIII ao art. 4.º da Lei n.º 15.608, de 2007, com a seguinte 
redação: 
 
XXXIII - Risco Tecnológico - possibilidade de insucesso no desenvolvimento de solução, 
decorrente de processo em que o resultado é incerto em função do conhecimento técnico-
científico insuficiente à época em que se decide pela realização da ação. 

Art. 48. O inciso I do art. 19 da Lei n.º 15.608, de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
I – o desenvolvimento de software contratado é de propriedade da Administração Pública, 
devendo constar cláusula contratual dispondo a quem cabe proceder ao registro, ressalvadas as 
disposições previstas nos arts. 31 a 34 da Lei Estadual de Inovação; 

Art. 49. Acrescenta o inciso VIII ao art. 21 da Lei n.º 15.608, de 2007, com a seguinte 
redação: 
 
VIII - pesquisa e desenvolvimento tecnológico de produtos, design, serviços ou processos ou 
que compreenda a agregação de novas funcionalidades ou características a produto, serviço ou 

processo já existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou 
desempenho, utilidade ou valor de mercado. 

Art. 50. O § 1.º do art. 21 da Lei n.º 15.608, de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
§ 1° Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a prestação de 
serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser celebrados 
mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou remuneração, sem 
prejuízo da remuneração por etapas ou resultados, no caso de serviços de pesquisa e 

desenvolvimento descritos no inciso VIII do caput deste artigo. 

Art. 51. O § 2.º do art. 21 da Lei n.º 15.608, de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

§ 2° A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto ou serviço técnico 
especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos e a Administração 
possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento do concurso ou no ajuste para sua 
elaboração, ressalvadas as disposições previstas nos arts. 30 a 33 da Lei Estadual de Inovação. 
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Art. 52. O inciso XVIII do art. 34 da Lei n.º 15.608, de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
XVIII - para contratação ou aquisição de Produtos para pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
limitado, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que 
trata a alínea “b” do inciso I do caput do art. 23 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993; 

Art. 53. O inciso XXII do art. 34 da Lei n.º 15.608, de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
XXII - na contratação dos objetos correspondentes aos arts. 9.º, 10, 11, 12, 13, 18, 29, 34 e 
37, todos da Lei Estadual de Inovação, observados os demais procedimentos dela constantes. 

Art. 54. Acrescenta o inciso XX ao art. 128 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, com a 
seguinte redação: 
 
XX – Licença concedida com base na Lei Estadual de Inovação, quando fundamentada no 
interesse público da instituição de origem e do Estado, limitada ao prazo de três anos, podendo 
ser prorrogada uma única vez. 

Art. 55. O inciso XII do art. 208 da Lei n.º 6.174, de 1970, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
 
XII - para constituir empresa ou colaborar com empresa cujos objetivos envolvam a aplicação 
de inovação que tenha por base criação de cuja autoria tenha participado, nos termos da Lei 
Estadual de Inovação, suas correlatas e sucessoras; 

Art. 56. O inciso XIII do art. 208 da Lei n.º 6.174, de 1970, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 
 

XIII - prestação de assessoria ao setor público ou privado no desenvolvimento de inovações, 
por interesse das ICTs públicas paranaenses; 

Art. 57. Acrescenta o inciso XIV ao art. 208 da Lei n.º 6.174, de 1970, com a seguinte redação: 

 
XIV - para realizar atividades previstas em instrumentos de cooperação firmados pelo Estado 
com órgãos e entidades públicos e privados, com a finalidade de executar projetos de pesquisa, 
de desenvolvimento científico e tecnológico e de inovação. 

Art. 58. O parágrafo único do art. 285 da Lei n.º 6.174, de 1970, passa a vigorar com a 
seguinte. 
 
Parágrafo único. Não estão compreendidas nas proibições do item VII deste artigo a 

participação do funcionário em Cooperativas e Associações de classe, na qualidade de dirigente 
ou associado, tampouco a participação em pessoa jurídica de direito privado, dedicada ao 
desenvolvimento e exploração de atividades de pesquisa, desenvolvimento científico e 
tecnológico e de inovação, incentivadas nos termos da Lei Estadual de Inovação. 

Art. 59. O inciso I do art. 10 da Lei n.º 12.020, de 9 de janeiro de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte: 
 
I – três membros representando o Poder Executivo Estadual, sendo eles o Superintendente 
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Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, o Superintendente Geral de Inovação e o 
Secretário de Estado do Planejamento e Projetos Estruturantes; 

Art. 60. O inciso III do art. 10 da Lei n.º 12.020, de 1998, passa a vigorar com a seguinte: 
 
III - dois membros escolhidos pelo Governador do Estado, representando a comunidade 
tecnológica e de inovação paranaense; 

Art. 61. Autoriza o Poder Executivo Estadual a fazer os ajustes orçamentários necessários à 
implementação desta Lei. 

Art. 62. Esta Lei deve ser regulamentada e implementada pelo Poder Executivo Estadual no 
prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da publicação desta Lei. 

Art. 63. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 64. Revoga a Lei n.º 17.314, de 24 de setembro de 2012. 

Palácio do Governo, em 20 de abril de 2021. 

  

Carlos Massa Ratinho Junior 
Governador do Estado 

Guto Silva 
Chefe da Casa Civil 
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Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 18 de março de 2025.
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